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Editorial

José Caldeira   |  PCA business&legalUma viagem sobre 
negócios em moçambique 
e leis inerentes

Moçambique tem estado a registar 
transformações significativas nos 

fluxos de capitais privados nacionais e 
estrangeiros, em diversos sectores de 
actividade. As mudanças legislativas na 
actividade económica, para além de pro-
duzirem impactos sobre as tendências 
do investimento privado, propiciam todo 
um ambiente que cria diferentes opor-
tunidades empresariais. É sem dúvida 
importante que estudiosos da economia 
continuem a procurar compreender as 
tendências do investimento em Moçam-
bique e as medidas de carácter económi-
co-financeiro a tomar, mas a melhoria do 
quadro legal constitui uma alavanca para 
que o país se torne cada vez mais atrac-
tivo para o investimento privado. As ino-
vações trazidas pela nova Lei do Investi-
mento Privado, para além de aliviarem os 
constrangimentos para o fluxo do investi-
mento tão necessário para o país, contri-
buem para a diversificação da actividade 

económica e para o fomento da indústria 
local, bem como para a actividade econó-
mica em geral.

A necessidade premente de indus-
trialização do país requer, a par do 
aprimoramento do quadro legal sobre 
o investimento privado, que sejam 
implementadas com eficácia medidas 
inseridas no Programa de Aceleração 
Económica, nas quais se inserem às rela-
tivas à facilitação de vistos e outras que 
levem a que a economia de Moçam-
bique tenha o crescimento desejado. 
Não obstante haver  um pluralismo de 
opiniões sobre a eficácia das medidas 
de imigração para  promoção da econo-
mia moçambicana, foi dado um passo 
positivo ao se conceder isenção de visto 
para cidadãos de países com baixo risco 
migratório, bem como a possibilidade 
de atribuição de vistos de investimento 
com períodos mais longos para cida-
dãos estrangeiros com actividades em 

Moçambique. Abrem-se assim novas 
janelas de oportunidades para a promo-
ção não só do investimento estrangeiro, 
mas igualmente para o desenvolvimento 
do empresariado nacional.

É pensando na promoção do plura-
lismo económico nacional que a segunda 
edição da business&legal faz uma apre-
ciação crítica e detalhada sobre os meca-
nismos e procedimentos de contratação 
de trabalhadores estrangeiros. Destaca a 
extensão da validade da Certidão de Qui-
tação fiscal, que se afigurava um entrave à 
contratação de mão-de-obra estrangeira, 
em particular a especializada, apontando 
os caminhos para desburocratização 
deste processo.

A expectativa de se ter um quadro 
legal para a integração dos produtores na 
cadeia de valor global é parte integrante 
desta segunda edição da revista, que pro-
põe ao leitor uma viagem sobre negócios 
em Moçambique e leis inerentes.



86 207 36388



Legal framework 
increasingly attractive to 

private investment

A atracção de investimen-
tos é uma premissa 

importante na política de 
desenvolvimento de um País, 
porquanto tem efeitos multi-
plicadores para a economia. 
Por isso, mostra-se fundamen-
tal que o Governo crie condi-
ções para facilitar a entrada 
de novos investimentos. Para 
o efeito, o quadro legal sobre 
investimentos deve estar 
alinhado com esse deside-
rato. É nesse espírito que, 
volvidos cerca de 30 anos, 

Attracting investments is an 
important prerequisite in 

a country's development pol-
icy, as it has multiplier effects on 
the economy. Therefore, it is 
essential that the Government 
creates conditions to facilitate 
the inflow of new investments. 
To this end, the legal frame-
work on investments must be 
aligned with this aspiration. 
It is in this spirit that, about 
30 years on, Mozambique 
has, since this year of 2023, a 
new Private Investment Law, 

Moçambique conta, desde 
este ano de 2023, com uma 
nova Lei do Investimento Pri-
vado, a qual substituiu a Lei n.° 
3/93, de 24 de Junho, que já 
necessitava de harmonização 
com os demais instrumentos 
legais relativos ao ambiente 
de negócios e investimento 
no País.

A nova Lei estabelece 
o quadro legal, as bases e 
princípios gerais aplicáveis 
aos investimentos privados, 
de natureza económica, 

which replaced Law No. 3/93, 
of June 24, which already 
needed harmonization with 
the other legal instruments 
related to the business and 
investment environment in the 
country.

The new Law establishes 
the legal framework, the bases 
and general principles appli-
cable to private investments, 
of an economic nature, made 
in the country, and sets up a 
regime for granting guaran-
tees and incentives to such 

Quadro legal cada 
vez mais atractivo ao 
investimento privado
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realizados no País, e estabe-
lece um regime de concessão 
de garantias e incentivos a tais 
investimentos. Com o novo 
quadro legal, foram reforça-
das as garantias e medidas de 
protecção do direito de pro-
priedade e os demais direitos, 
de conteúdo patrimonial, dos 
investidores. Neste sentido, 
este instrumento elimina as 
principais fragilidades que 
vinham sendo apontadas à 
legislação anterior, estabele-
cendo que as expropriações, 
e medidas de efeito equi-
valente, apenas podem ter 
por fundamento o interesse 
público, impondo a não dis-
criminação entre investido-
res nacionais e estrangeiros, 
garantindo que as expro-
priações confiram o direito a 
uma justa indemnização que 
corresponda ao valor real de 
mercado dos investimentos 
expropriados, e estabele-
cendo mecanismos proce-
dimentais e arbitrais para 
assegurar o pagamento das 
indemnizações devidas no 
caso da falta de acordo do 
Estado quanto ao montante 
a pagar.

No que respeita às garan-
tias concedidas aos investido-
res, procedeu-se à revisão e 
modernização das definições 
das garantias de tratamento 
nacional e de protecção 
contra actos expropriativos, 
alinhadas com as melhores 
práticas internacionais actuais. 
Isto significa que a Lei do 
Investimento Privado passou 
a garantir a protecção efectiva 
dos investidores contra expro-
priações ilícitas, bem como a 

efectividade dos direitos que 
lhes assistem face a expropria-
ções lícitas. 

Quanto aos procedi-
mentos, o novo quadro legal 
introduziu um conjunto de 
inovações fundamentais, 
nomeadamente: i. Adopção 
de uma política de simpli-
ficação procedimental, ao 
consagrar o regime-regra de 
tratamento de projectos de 
investimento privado através 
de um processo de mero 
registo (regime simplificado 
de autorização), mantendo a 
actual prática de processo de 
autorização apenas para os 
investimentos realizados em 
determinadas áreas e secto-
res de natureza mais sensível, 
nomeadamente, segurança, 
ambiente ou saúde pública; 
e ii. São especificamente 
acolhidos na nova legislação 
os princípios de actuação da 
Administração Pública previs-
tos na Lei n.º 14/2011, de 10 
de Agosto, reforçando, assim, 
a posição dos investidores na 
sua relação com o Estado. 
É ainda dado um primeiro 
passo no sentido da adopção 
da administração electrónica, 
nos moldes que vierem a ser 
definidos pelo Conselho de 
Ministros em regulamentação 
ainda por a ser aprovar. 

Ainda relacionadas com 
os princípios de natureza 
procedimental, consagra-se 
expressamente a obrigato-
riedade de fundamentação 
de actos de indeferimento, 
e a previsão da existência de 
recurso hierárquico e/ou juris-
dicional, das decisões relativas 
aos projectos de investimento. 

investments. With the new 
legal framework, the guaran-
tees and measures to protect 
the property rights and other 
rights, of equity content, and 
of investors were reinforced. 
Hence, this instrument elim-
inates the main weaknesses 
that had been pointed out 
to the previous legislation, 
establishing that expropria-
tions, and measures having 
equivalent effect, can only be 
based on the public interest, 
imposing non-discrimination 
between domestic and for-
eign investors, ensuring that 
expropriations grant the right 
to fair compensation that 
corresponds to the real mar-
ket value of the expropriated 
investments, and establishing 
procedural and arbitration 
mechanisms to ensure the 
payment of compensation in 
the event of lack of agreement 
by the State on the amount to 
be paid.

With regard to the guar-
antees granted to investors, 
the definitions of national 
treatment and protection 
against expropriation guaran-
tees were revised and mod-
ernized, in line with current 
international best practices. 
This means that the Private 
Investment Law now guaran-
tees the effective protection of 
investors against illicit expro-
priations, as well as the effec-
tiveness of their rights in rela-
tion to lawful expropriations. 

As for the procedures, 
the new legal framework intro-
duced a set of fundamental 
innovations, notably: i. Adop-
tion of a policy of procedural 

simplification, by enshrining 
the rule-regime for the han-
dling of private investment 
projects through a mere reg-
istration process (simplified 
authorization regime), main-
taining the current practice 
of authorization process only 
for investments made in cer-
tain areas and sectors of a 
more sensitive nature, namely, 
safety, environment or public 
health; and ii. The principles 
of action of the Public Admin-
istration provided for in Law 
No. 14/2011, of 10 August, 
are specifically accepted in the 
new legislation, thus reinforc-
ing the position of investors 
in their relationship with the 
State. A first step is also taken 
towards the adoption of elec-
tronic administration, in the 
manner that may be defined 
by the Council of Ministers in 
the regulation to be approved. 

Also related to the prin-
ciples of procedural nature, 
it is expressly established the 
obligation to substantiate acts 
of rejection, and the provision 
of the existence of hierarchical 
and/or jurisdictional appeal, 
of decisions related to invest-
ment projects. Similarly, the 
review and clarification of the 
scope of the provisions on 
Dispute Resolution between 
the State and the Investor has 
been made. In this context, it 
clarified the implementation 
of out-of-court dispute reso-
lution mechanisms, as well as 
the explicit consecration of 
freedom granted to all private 
investors, both national and 
foreign, to adopt the means 
of settling the dispute they 



Igualmente, é operada a revi-
são e clarificação do âmbito 
das disposições sobre a Reso-
lução de Controvérsias entre 
o Estado e o Investidor. Nesse 
âmbito, procedeu à clarifica-
ção da aplicação de mecanis-
mos extrajudiciais de resolu-
ção dos conflitos, bem como 
à consagração expressa da 
liberdade conferida a todos 
os investidores privados, 
nacionais e estrangeiros, para 
adoptarem os meios de com-
posição do litígio que enten-
dam adequados, garantindo-
-se uma efectiva protecção do 
investidor privado. 

Assim, a nova Lei do 
Investimento consagra uma 
adaptação e modernização 
das previsões relativas aos 
meios jurisdicionais de reso-
lução de conflitos, destacan-
do-se, o estabelecimento 
do recurso prévio a meios 
pré-litigiosos de resolução 
de conflitos, procurando, por 
um lado, prevenir demandas 
frívolas contra o Estado e, por 
outro lado, dados os elevados 

custos que qualquer processo 
– arbitral ou judicial – sempre 
implica, estimular a possibili-
dade de conciliação antes de 
as partes avançarem para um 
litígio nos tribunais arbitrais ou 
judiciais. 

Em relação à repatria-
mento de fundos, matéria 
especialmente relevante para 
os processos de investimento 
estrangeiro, foram revistas 
as restrições aplicáveis nesta 
matéria, tendo em atenção a 
excepção aceite, no âmbito 
internacional, que se aplica 
em tempos de crise da 
balança de pagamentos. 

Isenção de vistos 
e suspensão 
de prévio 
cadastramento
Ainda no quadro de criação 
de condições para facilitação 
de entrada de novos investi-
mentos, a 1 de Maio de 2023 
entrou em vigor o Decreto 
n.º 10/2023, de 31 de Março, 
que isenta cidadãos de 29 
países da obrigatoriedade 
de apresentação de visto de 
entrada para a República de 
Moçambique quando a des-
locação se destina a negó-
cios e turismo. Também foi 
suspensa, temporariamente, 
a necessidade de cadastra-
mento 48 horas antes do 
embarque.

Assim, os cidadãos dos 
29 países constantes do 
decreto (Canadá, Confede-
ração Suíça, Emiratos Ára-
bes Unidos, Estado de Israel, 
Estados Unidos da América, 
Federação da Rússia, Japão, 

deem appropriate, ensuring 
effective protection of the pri-
vate investor. 

Thus, the new Investment 
Law establishes an adapta-
tion and modernization of 
the provisions regarding the 
jurisdictional means of dis-
pute resolution, highlighting 
the establishment of prior 
recourse to pre-litigation 
means of dispute resolution, 
seeking, on the one hand, 
to prevent frivolous claims 
against the State, and, on the 
other hand, given the high 
costs that any process – arbi-
tral or judicial – always implies, 
to stimulate the possibility of 
conciliation before the parties 
proceed to litigation in the 
arbitral or judicial courts. 

Regarding the expa-
triation of funds, a matter 
especially relevant to foreign 
investment processes, the 
restrictions applicable in this 
matter has been reviewed, 
taking into account the inter-
nationally accepted exception, 
which applies in times of bal-
ance of payments crisis. 

Visa waiver and 
suspension of prior 
registration

Also within the creation of 
conditions to facilitate the 
inflow of new investments, 
on May 1, 2023, Decree No. 
10/2023, of March 31, came 
into force, which exempts 
citizens of 29 nations from 
the obligation to present an 
entry visa to the Republic of 
Mozambique when the travel 

is intended for business and 
tourism. The need to register 
48 hours before boarding was 
also temporarily suspended.

Thus, citizens of the 29 
nations listed in the decree 
(Canada, the Swiss Confed-
eration, the United Arab Emir-
ates, the State of Israel, the 
United States of America, the 
Russian Federation, Japan, 
the Kingdom of Saudi Arabia, 
the Kingdom of Belgium, the 
Kingdom of Denmark, the 
Kingdom of Spain, the King-
dom of Norway, the Kingdom 
of Sweden, the Kingdom of 
the Netherlands, the United 
Kingdom of Great Britain and 
Northern Ireland, the Repub-
lic of Korea, the Republic of 
Côte d 'Ivoire, the Republic of 
Finland, the Republic of Indo-
nesia, the Republic of Ireland, 
the Republic of Singapore, 
the Republic of Ghana, the 
Republic of Senegal, the Fed-
eral Republic of Germany, the 
French Republic, the Italian 
Republic, the People's Repub-
lic of China, the Portuguese 

9AGOSTO 2023







Reino da Arábia Saudita, 
Reino da Bélgica, Reino da 
Dinamarca, Reino da Espa-
nha, Reino da Noruega, 
Reino da Suécia, Reino dos 
Países Baixos, Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do 
Norte, República da Coreia, 
República da Costa do Mar-
fim, República da Finlândia, 
República da Indonésia, 
República da Irlanda, Repú-
blica de Singapura, Repú-
blica do Gana, República do 
Senegal, República Federal 
da Alemanha, República 
Francesa, República Italiana, 
República Popular da China, 
República Portuguesa e 
Ucrânia) são autorizados a 
deslocarem-se para a Repú-
blica de Moçambique sem 
visto nem prévio cadastra-
mento, devendo, no acto 
de entrada, efectuar o paga-
mento da taxa equivalente a 
650 meticais e apresentar os 
passaporte ou documento 
equiparado com validade não 

inferior a 6 meses; bilhete de 
voo de vinda e regresso, para 
os que viajam por via aérea; 
e comprovativo de local de 
hospedagem.

Regulamento da Mera 
Comunicação Prévia 
para o Exercício de 
Actividades Económica

Ainda este ano, através do 
Decreto n.º 27/2023, foi apro-
vado, e entrou em vigor, o 
Regulamento da Mera Comu-
nicação Prévia para o Exercício 
de Actividades Económicas, 
o qual abrange as actividades 
económicas que, pela sua 
natureza, não acarretam 
impactos negativos de difícil 
mitigação para a economia, 
para o ambiente, para a saúde 
pública e para a segurança, 
em geral. O disposto no pre-
sente Regulamento aplica-se 
a empresários individuais e 
sociedades empresariais nacio-
nais e empresários individuais 

Republic and Ukraine) are 
allowed to travel to the Repub-
lic of Mozambique without a 
visa or prior registration, and 
must, upon entry, pay the fee 
equivalent to 650 meticais 
and present the passport or 
equivalent document valid for 
not less than 6 months; return 
flight ticket, for those traveling 
by air; and proof of place of 
accommodation.

Regulation 
of Mere Prior 
Communication 
for the Exercise of 
Economic Activities
Also this year, through Decree 
No. 27/2023, the Regulation 
of Mere Prior Communication 
for the Exercise of Economic 
Activities was approved and 
entered into force, which cov-
ers economic activities that, 
by their nature, do not have 
difficult-to-mitigate negative 
impacts on the economy, the 
environment, public health 
and safety in general. The 
provisions of this Regulation 
apply to individual entrepre-
neurs and national business 
companies and individual 
entrepreneurs (national and 
foreign), regardless of their 
classification as micro, small 
and medium-sized enterprises 
or industry, in accordance 
with the criteria established in 
the Commercial Code, pro-
vided that they intend to carry 
out economic activity in the 
national territory. 

The Mere Prior Communi-
cation consists of a declaration 

made by the businessperson 
and that entitles him/her to 
start his/her economic activity 
by completing his own form, 
accompanied by documents 
required by law and the pay-
ment of legally defined fees. 
The proper form, duly com-
pleted, must be accompanied 
by copies of the following 
documents: a) Identity Card or 
Passport or Driving License or 
Professional License or Voter's 
Card, for national citizens; b) 
Identification and Residence 
Document or Passport with 
investment visa or Precarious 
Residence Authorization with 
a minimum validity of 6 (six) 
months, for foreign citizens; 
c) Certificate of Registration 
of Legal Entities or the articles 
of association published in 
the Gazette of the Republic 
(Boletim da República) and 
the power of attorney grant-
ing powers on the subscriber, 
if the capacity in which he/she 
intervenes does not result from 
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(nacionais e estrangeiros), inde-
pendentemente da sua classi-
ficação em micro, pequena e 
média empresa ou indústria, 
em conformidade com os cri-
térios estabelecidos no Código 
Comercial, desde que preten-
dam exercer actividade econó-
mica no território nacional. 

A Mera Comunicação Pré-
via consiste numa declaração 
feita pelo empresário e que 
o habilita a iniciar a sua activi-
dade económica mediante o 
preenchimento de formulário 
próprio, acompanhado de 
documentos exigidos por lei e 
o pagamento das taxas legal-
mente definidas. O formulário 
próprio, devidamente preen-
chido, deve ser acompanhado 
de cópias dos seguintes docu-
mentos: a) Bilhete de Identi-
dade ou Passaporte ou Carta 
de Condução ou Carteira Pro-
fissional ou Cartão de Eleitor, 
para os cidadãos nacionais; b) 
Documento de Identificação e 
Residência ou Passaporte com 
visto de investimento ou Auto-
rização Precária de Residência 
com validade mínima de 6 
(seis) meses, para os cidadãos 
estrangeiros; c) Certidão de 
Registo de Entidades Legais 
ou os estatutos publicados no 
Boletim da República e a pro-
curação conferindo poderes ao 
assinante, se a qualidade em 
que este intervém não resultar 
da Certidão de Registo de Enti-
dades Legais, tratando-se de 
sociedades empresariais; e d) 
Número Único de Identificação 
Tributária (NUIT). 

A Certidão da Mera 
Comunicação Prévia é um 

documento emitido pelos Bal-
cões de Atendimento Único 
(BAU) ou entidade equiparada, 
com igual valor de uma licença 
ou alvará, que serve de prova 
de que o agente económico 
realizou com sucesso a mera 
comunicação. O pedido e os 
documentos que instruem o 
processo da mera comunica-
ção prévia são apresentados 
em formato electrónico. Nos 
locais onde não existam plata-
formas electrónicas, o processo 
será instruído em formato físico.

Compete aos BAU a tra-
mitação do pedido de Mera 
Comunicação Prévia, bem 
assim a emissão e revogação 
da respectiva Certidão. Nos 
locais onde não existem BAU, 
os Governos Distritais são com-
petentes para tramitar o pedido 
e emitir a Certidão. 

As informações do cadas-
tro efectuado pelos Governos 
Distritais devem ser remetidas 
mensalmente aos BAU, obe-
decendo ao modelo 3. A enti-
dade competente para a emis-
são e revogação de Certidões 
de Mera Comunicação Prévia 
deve, quando aplicável, reme-
ter a respectiva informação 
para as seguintes entidades: a) 
Autarquias locais; b) Autoridade 
Tributária; c) Direcções Provin-
ciais que superintendem as 
áreas da Indústria e Comércio, 
Cultura e Turismo, Trabalho, 
Transporte e Comunicações, 
Agricultura e Obras Públicas; d) 
Entidade responsável pela fisca-
lização das actividades econó-
micas; e) Entidade responsável 
pela promoção das pequenas 
e médias empresas; f) Serviço 
Nacional de Migração, quando 

the Certificate of Registration 
of Legal Entities, in the case of 
business companies; and d) 
Unique Tax Identification Num-
ber (NUIT). 

The Certificate of Mere 
Prior Communication is a 
document issued by the One-
Stop-Shop (BAU) or equiva-
lent entity, with the same value 
as a license or permit, which 
serves as proof that the eco-
nomic agent has successfully 
carried out the mere com-
munication. The application 
and the documents support-
ing the process of mere prior 
communication are submitted 
in electronic format. In places 
where there are no electronic 
platforms, the process will be 
in physical format.

It is incumbent upon the 
BAU to process the request 
for Mere Prior Communica-
tion, as well as the issuance 
and revocation of the respec-
tive Certificate. In places where 
there is no BAU, the District 

Governments are competent 
to process the application and 
issue the Certificate. 

The information of the regis-
tration made by the District Gov-
ernments must be sent monthly 
to the BAU, as per model 3. The 
competent

entity for the issuance and 
revocation of Mere Prior Commu-
nication Certificates must, when 
applicable, send the respective 
information to the following 
entities: a) Local authorities; b) 
Tax Authority; c) Provincial Direc-
torates that oversee the areas of 
Industry and Commerce, Culture 
and Tourism, Labor, Transport 
and Communications, Agricul-
ture and Public Works; d) Entity 
responsible for the inspection 
of economic activities; e) Entity 
responsible for the promotion of 
small and medium-sized enter-
prises; f) National Migration Ser-
vice, when the holder of the Mere 
Prior Communication Certificate 
is a foreign citizen; g) National 
Firebrigade Service. 
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o titular da Certidão de Mera 
Comunicação Prévia é cidadão 
estrangeiro; g) Serviço Nacional 
de Salvação Pública. 

Incentivos Fiscais 
para novos 
investimentos em 
sectores-chave 
realizados nos 
próximos três anos 
Para impulsionar o relança-
mento da economia, depois de 
choques adversos, foi lançado, 
em Agosto de 2022 o ano pas-
sado, o Pacote de Aceleração 
Económica (PAE) com medi-
das de reforma que pretendem 
colocar o sector privado no cen-
tro da transformação económica 
e do desenvolvimento do País, 
visando promover a diversifica-
ção das actividades produtivas, 
ampliar as oportunidades para a 
sua expansão e garantir o apro-
veitamento do potencial não 
explorado oferecido pelo País.

Assim, a medida 4 do PAE 
estabelece incentivos fiscais que 
abrangem novas iniciativas priva-
das nos sectores da agricultura, 
agro-processamento, indústria 
transformadora, turismo e trans-
porte urbano, de forma a alargar 

a capacidade de produção ins-
talada. Tais incentivos consistem 
na aceleração rápida das amor-
tizações do capital realizado 
para a metade do período 
estabelecido no código do 
imposto, para os investimen-
tos realizados em instalações 
e equipamentos relacionados 
com a actividade produtiva das 
empresas, desde que resultem 
na criação de, pelo menos, 
mais 20 postos de trabalho 
permanentes.

Já a medida 14 do PAE 
ajusta as Leis do Trabalho e de 
Investimento de modo a torná-
-las mais atractivas ao investi-
mento estrangeiro, à criação de 
empregos estáveis e de quali-
dade, à transferência de com-
petências e à capacitação de 
trabalhadores moçambicanos. 
Esta medida inclui o estabele-
cimento, pela primeira vez no 
País, de um fundo de seguro 
para os casos de redução invo-
luntária de pessoal. Estes ajus-
tamentos irão, também, resul-
tar na redução dos impactos 
sobre os trabalhadores no caso 
de desemprego conjuntural 
associado a ciclos económicos 
e irá aumentar a resiliência das 
empresas em caso de crise.

Tax Incentives for 
new investments in 
key sectors made in 
the next three years 
To boost the recovery of the 
economy, after adverse shocks, 
the Economic Acceleration 
Package (EAP) was launched in 
August 2022 with reform meas-
ures that aim to place the pri-
vate sector at the centre of the 
country's economic transforma-
tion and development, aiming 
to promote the diversification 
of productive activities, broaden 
opportunities for its expansion, 
and ensure the use of the 
untapped potential offered by 
the country.

Thus, in measure 4 of the 
EAP establishes tax incentives 
that cover new private initiatives 
in the sectors of agriculture, 
agro-processing, manufactur-
ing industry, tourism and urban 
transport, in order to expand 
the installed production capac-
ity. Such incentives consist of the 
rapid acceleration of amortiza-
tions of paid-up capital to half 
the period established in the tax 
code, for investments made in 
facilities and equipment related 
to the productive activity of 

companies, provided that they 
result in the creation of at least 
20 more permanent jobs.

Measure 14 of the EAP, 
on the other hand, adjusts the 
Labour and Investment Laws 
in order to make them more 
attractive to foreign investment, 
the creation of stable and qual-
ity jobs, the transfer of skills 
and the training of Mozam-
bican workers. This measure 
includes the establishment, for 
the first time in the country, of 
an insurance fund for cases of 
involuntary reduction of per-
sonnel. These adjustments will 
also result in reduced impacts 
on workers in the event of cycli-
cal unemployment associated 
with economic cycles and will 
increase the resilience of com-
panies in the event of a crisis.

NOTE: It seems to me an article 
with a very useful hermeneutical 
value. Except for a few isolated 
cases, it presents a language 
accessible to the potential rea-
der (entrepreneur). I also think 
that it meets to the requirements 
defined in the first edition.  It's 
publishable. 

The article will still go through 
the reviewer, for an exhaustive 
linguistic review, just like the 
others.

MMO Business Center
Av. Marginal 141, 6o andar, Torres Rani
E-mail: info@businesslegal.co.mz
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The Innovations 
of the Private 

Investment Law

As inovações da lei 
de investimentos 
privados

O Governo de Moçambique 
assumiu como prioridade 

nacional tornar o País mais atrac-
tivo ao investimento, por forma a 
melhorar o ambiente de negó-
cios e de investimentos no País. 
Deste modo e, visando a mate-
rialização do Plano de Acção 
para a Melhoria do Ambiente 
de Negócios, bem como a 
adequação do quadro legal e 
dinâmica da economia nacio-
nal, Assembleia da República de 
Moçambique procedeu à apro-
vação da Lei n.º 8/2023, de 9 de 
Junho (que entrará em vigor 90 

dias após sua publicação), com 
a consequente revogação da Lei 
n°. 3/93, de 24 de Junho, Lei de 
Investimentos. O novo diploma 
legal estabelece o regime jurí-
dico, as bases e os princípios 
aplicáveis à realização dos Inves-
timentos Privados, nacionais e 
estrangeiros, elegíveis para o 
gozo de garantias e incentivos 
fiscais e não fiscais.

A revisão efectuada traz, a 
priori, uma mudança na deno-
minação da lei, passando a 
designar-se por “Lei de Inves-
timentos Privados”, pois ao 

The Government of Mozam-
bique has assumed as a 

national priority, to make the 
country more attractive to 
investment in order to improve 
the business and investment 
environment in the country. 
In this respect and, in order to 
implement the Action Plan for 
the Improvement of the Busi-
ness Environment, as well as 
adapting the legal framework 
and dynamics of the national 
economy, the Mozambican 
Parliament passed Law no. 
8/2023, of June 9 (which shall 

come into force 90 days after 
its publication), this Law estab-
lishes the legal framework, the 
bases and the principles appli-
cable to the implementation 
of Private Investments, national 
and foreign, eligible for the 
benefit of guarantees and fiscal 
and non-fiscal incentives, and 
consequently, the revocation 
of Law no. 3/93 of June 24, the 
Investment Law.

The review brings, in 
advance, a change in the 
denomination of the law, now 
called "Private Investment 
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pretender privilegiar e assegurar 
uma maior participação e igual-
dade de tratamento dos investi-
mentos de iniciativa privada, de 
origem nacional e estrangeira, 
realça a necessidade de assegu-
rar o respeito das garantias con-
cedidas aos investidores, assim 
como dos compromissos e 
acordos internacionais de inves-
timento assumidos pelo País.

A Lei de Investimentos 
Privados, recentemente apro-
vada, suprime uma das princi-
pais fragilidades da legislação 
anterior, estabelecendo o inte-
resse público como único fun-
damento legalmente aceite, e 
determinante, das expropria-
ções, impondo a não discrimina-
ção entre investidores nacionais 
e estrangeiros, e o direito a uma 
justa indemnização, a qual corres-
ponde ao valor real de mercado 
dos investimentos expropriados. 
Adicionalmente, esta lei introduz 
o princípio de Tratamento Justo 
e Equitativo, prevendo ainda 
mecanismos procedimentais e 
arbitrais destinados a assegurar 
o pagamento das indemniza-
ções devidas no caso da falta 
de acordo do Estado quanto ao 
montante a pagar. 

Com efeito, a Lei de Inves-
timentos Privados assume algu-
mas linhas de acção das quais 
avultam as seguintes inovações 
principais:

A não discriminação e igual-
dade de tratamento entre investi-
dores nacionais e estrangeiros e 
introdução do princípio do trata-
mento Justo e Equitativo;

O reforço das garantias e 
medidas de protecção do direito 
de propriedade e demais direi-
tos patrimoniais dos investidores, 

Law", as it aims to privilege and 
ensure a greater participation 
and equal treatment of private 
initiative investments, of national 
and foreign origin, emphasizes 
the need to ensure the respect 
of the guarantees granted to 
investors, as well as the interna-
tional commitments and invest-
ment agreements assumed by 
the country.

The recently approved Pri-
vate Investment Law removes 
one of the main weaknesses 
of the legislation previously in 
force, establishing the pub-
lic interest as the only legally 
accepted and determining the 
basis for expropriations, impos-
ing non-discrimination between 
national and foreign investors 
and the right to fair compensa-
tion that corresponds to the real 
market value of the expropri-
ated investments. Additionally, 
this law introduces the principle 
of Fair and Equal Treatment, 
and also provides for proce-
dural and arbitration mecha-
nisms to ensure the payment of 
compensation in the event that 
the State does not agree on the 
amount to be paid.

Effectively, the Private 
Investments Law assumes some 
lines of action, with the follow-
ing main innovations to be 
highlighted:
•  The non-discrimination 

and equal treatment 
between national and 
foreign investors and 
introduction of the 
principle of Fair and 
Equitable treatment.

•  The reinforcement of 
guarantees and measures 
to protect property rights 

and other property rights 
of investors.

•  The general and 
special duties of 
investors, distinguishing 
the importance of 
the investors' social 
responsibility (which relies 
on the investor proponent 
of the project) and the 
respective projects.

•  The introduction of the 
"Procedural Principles", 
which include the 
principles of the Public 
Administration, reinforcing 
the position of investors in 
their relationship with the 
State.

•  The establishment of two 
project treatment regimes, 
namely: Mere Registration 
(simplified regime) and 
the Authorization Regime, 
applicable to large scale 
projects and investments 
made in certain areas and 
sectors of a more sensitive 
nature.

•  The obligation to provide 
reasons for rejection acts 
and the foreseeing of the 
existence of hierarchical 
and/or jurisdictional appeal 
of decisions related to 
investment projects.

•  The introduction of 
new prior extra-judicial 
mechanisms for the 
resolution of disputes 
between the State and 
the Investor, stimulating 
the possibility of prior 
conciliation of the parties 
avoiding the appeal to 
arbitration or judicial courts.

•  Infringement forecasting, 

os deveres gerais e especiais dos 
investidores, ditando a impor-
tância da responsabilidade 
social dos investidores (que recai 
sobre o investidor proponente 
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do projecto) e dos respectivos 
projectos;
•  A introdução dos “Princípios 

procedimentais”, que acolhe 
os princípios de actuação 
da Administração Pública, 
reforçando assim a posição 
dos investidores na sua 
relação com o Estado;

•  A fixação de dois regimes 
de tratamento de projectos, 
designadamente: 
Mero Registo (regime 
simplificado) e o Regime 
de Autorização, aplicável 
aos projectos de 
grande dimensão e aos 
investimentos realizados 
em determinadas áreas e 
sectores de natureza mais 
sensível;

•  A obrigatoriedade de 
fundamentação de actos 
de indeferimento e a 
previsão da existência de 
recurso hierárquico e/ou 
jurisdicional das decisões 
relativas aos projectos de 
investimento;

•  A introdução de novos 
mecanismos extra-judiciais 
prévios de resolução de 
litígios entre o Estado e o 
Investidor, estimulando a 
possibilidade de conciliação 
prévia das partes para evitar 
o recurso aos tribunais 
arbitrais ou judiciais;

•  Previsão das Infracções, 
que consubstanciam: (i) 
o incumprimento dos 
termos e condições 
definidos no acto da 
aprovação do projecto; 
(ii) o incumprimento 
dos deveres gerais e 
específicos dos investidores; 
(iii) a paralisação da 

implementação ou 
exploração efectiva 
do empreendimento 
sem comunicação 
prévia; (iv) a prestação 
de falsas declarações 
ou recusa de envio de 
informação solicitada no 
contexto da monitoria e 
acompanhamento do 
projecto, entre outras.

Não obstantes as suas inovações, 
a presente Lei não se aplica aos 
investimentos realizados ou a 
realizar ao abrigo de legislação 
específica, nomeadamente, nas 
áreas de prospecção, pesquisa 
e produção de petróleo, gás e 
indústria extractiva de recursos 
minerais; porém, aplica-se, agora, 
taxativamente, às actividades de 
processamento, comercialização 
e transporte de produtos minei-
ros e/ou petrolíferos, quando 
realizados por entidades que se 
dedicam exclusivamente ao seu 
desenvolvimento.

Dada a abrangência da 
nova Lei do Investimento Privado 
aos diversos sectores da econo-
mia, resulta clara a necessidade 
de se proceder à harmonização 
urgente do seu articulado aos 
demais regimes jurídicos especí-
ficos, nomeadamente, Lei de Ter-
ras (Lei 19/97, de 1 de Outubro); 
Lei do Turismo (Lei n.º 4/2004, de 
17 de Julho); Lei do Trabalho (Lei 
n.º 13/2023, de 25 de Agosto); a 
entrar em vigor em breve e Regu-
lamento dos Mecanismos e Pro-
cedimentos para a Contratação 
de Cidadãos de Nacionalidade 
Estrangeira (Decreto n.º 37/2016, 
de 31 de Agosto), alterado pelos 
Decretos n.º 45/2021, de 01 de 
Julho, e  Decreto n.º 43/2022, de 
19 de Agosto.

which consists of: (i) 
non-compliance with the 
terms and conditions 
defined in the act of 
the project approval; 

(ii) non-compliance 
with the general and 
specific obligations of 
investors; (iii) paralyzing 
the implementation or 
effective exploitation of the 
enterprise without prior 
notice; (iv) providing false 
statements or refusing to 
send information requested 
in the context of the 
monitoring and supervision 
of the project, among 
others.

Notwithstanding the innova-
tions introduced, this law does 
not apply to investments carried 
out or to be carried out under 
specific legislation, namely in the 
areas of prospecting, research 
and production of oil, gas and 
mineral resources extraction 
industry, however, it is now appli-
cable, exclusively, to the activities 
of processing, marketing and 
transport of mineral and/or oil 
products, when carried out by 
entities exclusively dedicated 
to the development of such 
activities.

Given the coverage of the 
new Private Investments Law to 
the various sectors of the econ-
omy, it is clear that there is an 
urgent need to harmonize it 
with other specific legal regimes, 
namely, the Land Law (Law 
19/97, of October 1), the Tour-
ism Law (Law 4/2004, of July 17), 
the Labor Law (Law 23/2007, of 
August 1) and the Regulation 
on the Mechanisms and Pro-
cedures for Hiring Citizens with 
Foreign Nationality (Decree 
No. 37/2016, of August 31), 
amended by Decree No.45/2021 
of July 2021 and Decree No. 
43/2022, of August 19.

21AGOSTO 2023



Junho 2023

Mozambique Managed Offices



Unlocking the Power of Virtual Offices:
Redefining Productivity and Flexibility 

We welcome you to the 
future of work! At MMO, 

we believe in harnessing tech-
nology for maximum efficiency. 
The Virtual Office solution 
empowers businesses with 
enhanced productivity, flexibil-
ity, and success.

What is a Virtual Office?

A Virtual Office is a modern 
workspace that enables you to 
work remotely from anywhere. 
You can seamlessly streamline 
your business activities with the 
combination of technology 
and remote operations.

Professional Address in 
a Prime Location

Our Virtual Office offers a range 
of benefits, including obtain-
ing a professional address 
in a prime location. A distin-
guished business address can 
help establish trust and cred-
ibility with clients, partners, 
and stakeholders. With our 
Virtual Office solution, you can 
use a sought-after address to 
enhance your reputation with-
out requiring physical office 
space.

Increased Trust and 
Credibility

A professional address in a 
great location can increase 

business credibility and confi-
dence in the brand.

Reduced Overhead 
Costs

Maximize your resources and 
focus on growing your business 
by opting for a Virtual Office. 
Save on rental fees, utility bills, 
and maintenance expenses.

Improved Business 
Agility

Besides our Virtual Office ser-
vice, we offer fully furnished 
and equipped physical offices. 
Our serviced offices provide a 
professional and efficient envi-
ronment, including modern 
amenities, fast internet, meet-
ing rooms, and administrative 
support, allowing you to switch 
between virtual and physical 
operations smoothly.

Impressive Brand Image

A prestigious business address 
enhances your brand image 
and establishes your company 
as an industry leader. Impress 
clients and investors with a pro-
fessional and thriving location.

Access to Local Markets

Expanding your business into 
new areas can be challenging 
if you need a physical office 

there. Our Virtual Office solu-
tion provides a professional 
address in a prestigious loca-
tion (Rani Towers), establishing 
a presence in local markets and 
making it easier to enter new 
regions.

Serviced Office Facilities

Besides our Virtual Office ser-
vice, we provide fully furnished 
and equipped physical offices. 
Our serviced offices offer a 
professional environment 
with modern amenities, fast 
internet, meeting rooms, and 
administrative support, allow-
ing for seamless transitions 
between virtual and physical 
operations.

Enhanced Flexibility

Experience the freedom of a 
Virtual Office, allowing your 
team to work from anywhere, 
including home, coffee shops, 
or different countries. Embrace 
a flexible work setting that 
caters to your team's diverse 
requirements, promoting a 
healthy work-life balance.

Environmenta 
Sustainability

Using a Virtual Office helps 
reduce carbon emissions and 
paper waste and supports sus-
tainable CSR practices.

Increased Productivity

A Virtual Office provides a com-
fortable and focused working 
environment, eliminating com-
muting time and reducing 
distractions, thus optimizing 
employee productivity. Our 
services offer a complete solu-
tion for all your business needs, 
including a professional address 
in a prime area and access to ful-
ly-equipped serviced office facili-
ties. With our assistance, you can 
maximize your business poten-
tial, project a strong presence, 
and thrive in the global market-
place. At MMO, we recognize 
the significance of projecting a 
professional image and how it 
can positively affect the growth 
of your business. You can estab-
lish a dominant presence that 
distinguishes you from your 
competitors through our Vir-
tual Office solution and access 
to our premium locations and 
serviced offices. Take advantage 
of this opportunity to elevate 
your brand, expand your reach, 
and unlock new opportunities. 
Contact us to discover how our 
Virtual Office solution with a pro-
fessional address in a prime loca-
tion can propel your business to 
new heights.

Sany Weng
General Manager

info@offices-maputo.com
Mozambique Managed Offices

Rani Towers, Floor 6 - Maputo
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Desvendando o Poder dos Escritórios Virtuais:
Redefinir a Produtividade e a Flexibilidade

Damos-lhe as boas-vindas 
ao “futuro do trabalho”! Na 

MMO, acreditamos no apro-
veitamento da tecnologia para 
a eficiência máxima. A solução 
de Escritório Virtual capacita as 
empresas com maior produtivi-
dade, flexibilidade e sucesso.

O que é um Escritório 
Virtual?
Um Escritório Virtual é um espaço 
de trabalho moderno que lhe 
permite trabalhar remotamente 
a partir de qualquer lugar. Pode 
optimizar as suas actividades 
empresariais com a combina-
ção de tecnologia e operações 
remotas.

Endereço profissional 
numa localização 
privilegia
O Escritório Virtual oferece uma 
série de benefícios, incluindo a 
obtenção de um endereço pro-
fissional numa localização privile-
giada. Um endereço comercial 
distinto pode ajudar a estabele-
cer a confiança e a credibilidade 
junto dos clientes, parceiros e 
partes interessadas. Com a nossa 
solução de Escritório Virtual, pode 
utilizar um endereço procurado 
para melhorar a sua reputação 
sem necessitar de um espaço 
físico de escritório.

Credibilidade e confiança 
acrescidas
Um endereço profissional numa 
localização excelente pode 

aumentar a credibilidade da 
empresa e a confiança na marca.

Redução dos custos fixos
Maximize os seus recursos e con-
centre-se no crescimento do seu 
negócio optando por um Escritó-
rio Virtual. Economize em taxas de 
aluguer, contas de serviços públi-
cos e despesas de manutenção.

Flexibilidade empresarial 
optimizada
Para além do nosso serviço de 
Escritório Virtual, oferecemos 
escritórios físicos totalmente 
mobilados e equipados. Os 
nossos escritórios com serviços 
proporcionam um ambiente 
profissional e eficiente, incluindo 
comodidades modernas, Inter-
net rápida, salas de reuniões e 
apoio administrativo, permitindo 
transições perfeitas entre opera-
ções virtuais e físicas.

Imagem de marca 
notável
Um endereço comercial de 
prestígio melhora a imagem da 
sua marca e estabelece a sua 
empresa como líder do sector. 
Impressione clientes e investido-
res com uma localização profis-
sional e próspera.

Acesso aos mercados 
locais
Expandir o seu negócio para 
novas áreas pode ser um 
desafio se necessitar de um 
escritório físico no local. A 

nossa solução de Escritório 
Virtual fornece um endereço 
profissional numa localização 
prestigiada (Torres Rani), esta-
belecendo uma presença nos 
mercados locais e facilitando a 
entrada em novas regiões.

Flexibilidade acrescida
Experimente a liberdade de 
um Escritório Virtual, permi-
tindo que a sua equipa tra-
balhe a partir de qualquer 
lugar, incluindo casa, cafés 
ou países diferentes. Abrace 
um ambiente de trabalho fle-
xível que satisfaça as diversas 
necessidades da sua equipa, 
promovendo um equilíbrio 
saudável entre a vida profis-
sional e pessoal.

Sustentabilidade 
Ambiental
A utilização de um escritório 
virtual ajuda a reduzir as emis-
sões de carbono, resíduos de 
papel e apoia práticas susten-
táveis de CSR.

Productividade 
acrescida
Um escritório virtual propor-
ciona um ambiente de tra-
balho confortável e concen-
trado, eliminando o tempo 
de deslocação e reduzindo 
as distracções, optimizando 
assim a produtividade dos 
funcionários. Os nossos ser-
viços oferecem uma solução 

completa para todas as suas 
necessidades empresariais, 
incluindo um endereço pro-
fissional numa zona privile-
giada e acesso a instalações 
de escritório totalmente equi-
padas. Com o nosso suporte, 
pode maximizar o potencial 
do seu negócio, projectar 
uma presença forte e pros-
perar no mercado global. 
Na MMO, reconhecemos a 
importância de projetar uma 
imagem profissional e como 
isso pode afectar positiva-
mente o crescimento do seu 
negócio. Pode estabelecer 
uma presença dominante 
que o distingue dos seus 
concorrentes através da nossa 
solução de Escritório Virtual e 
do acesso às nossas localiza-
ções premium e escritórios 
com serviços. Aproveite esta 
oportunidade para elevar a 
sua marca, expandir o seu 
alcance e desbloquear novas 
oportunidades. Contacte-nos 
para descobrir como a nossa 
solução de Escritório Virtual 
com um endereço profis-
sional numa localização pri-
vilegiada pode impulsionar 
a sua empresa para novos 
patamares.

Sany Weng
Directora Geral

info@offices-maputo.com
Mozambique Managed Offices
Rani Towers, 6° andar - Maputo
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O Presidente da República 
de Moçambique anunciou 

em Agosto de 2022 um pacote 
de medidas para promover a 
economia em Moçambique 
após a recessão causada pela 
COVID-19 e outros eventos 
internos.  As medidas denomi-
nadas Pacote de Estímulos para 
a Aceleração da Economia (PAE) 
continham, entre outras, medidas 
de natureza imigratória e o objec-
tivo deste artigo é discutir algu-
mas das medidas de natureza 
imigratória e verificar se elas têm 
contribuído para a promoção da 
economia.

As principais medidas de 
imigração anunciadas pelo Pre-
sidente da República são as 
seguintes:
•  Isenção de visto para 

cidadãos de países com 
baixo risco imigratório; 

•  Vistos de investimento 
com períodos mais longos 
para cidadãos estrangeiros 
que têm investimentos em 
Moçambique; e

•  Revisão dos vistos de 
entrada

Relativamente às isenções de 
visto através do Decreto nº 
10/2023 de 31 de Março, os 
cidadãos de determinados paí-
ses estão isentos de vistos de 
entrada em Moçambique para 

fins turísticos e de negócios por 
um período de 30 dias. Este 
prazo pode ser prorrogado, 
mediante apresentação de uma 
justificação.

A isenção passou a vigo-
rar 30 dias a partir da data da 
publicação do referido Decreto. 
Alguns dos países abrangidos 
por esta isenção são o Canadá, 
Confederação Suíça, Emirados 
Árabes Unidos, Estados Unidos 
da América, Federação Russa, 
Japão, Reino da Bélgica, Reino 
da Dinamarca, Reino de Espa-
nha, Reino da Noruega, Reino da 
Suécia, Reino dos Países Baixos, 
Reino Unido da Grã-Bretanha e 
Irlanda do Norte, República Fran-
cesa, República Italiana, Repú-
blica Popular da China e Repú-
blica Portuguesa, entre outros. 

Relativamente à prorroga-
ção do prazo de duração dos 
vistos de investimento, logo 
após o anúncio do PAE pelo Pre-
sidente da República, foi apro-
vada uma alteração ao Decreto 
n.º 108/2014, de 31 de Dezem-
bro - que estabelece o Regula-
mento do Regime Jurídico dos 
Expatriados. A referida alteração 
abrangeu a duração dos vistos 
de investimento que aumenta-
ram o período de validade de 2 
anos para 5 anos para projectos 
com valor igual ou superior a 50 

The President of the 
Republic of Mozam-

bique announced in August 
2022 a package of measures 
to promote the economy in 
Mozambique after the reces-
sion caused by COVID-19 
and other internal events.  
The measures called Stimulus 
Package for the Acceleration 
of the Economy (PAE) con-
tained, among others, meas-
ures of immigration nature 

and the aim of this article is 
to discuss some of the meas-
ures of immigration nature 
and check whether they have 
contributed to promote the 
economy.

The main immigration 
measures announced by the 
President are as follows:
• Visa exemption for citizens 

of countries with low 
immigration risk; 

• Investment visas 

Efficacy of recent 
immigration measures 

for promoting the 
economy

Eficácia das recentes 
medidas de imigração 
para promoção da 
economia
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milhões de dólares dos Estados 
Unidos da América, sendo a 
validade de 2 anos ainda apli-
cável para projectos inferiores a 
esse valor, mas acima de 500 mil 
dólares dos Estados Unidos da 
América. 

Em relação aos vistos mistos 
de turismo e negócios, nunca 
tinha sido criado um visto misto 
até o momento, no entanto, 
acreditamos que ele faz parte da 
isenção de visto para cidadãos 
de certos países, conforme refe-
rido em a) acima, uma vez que 
o objectivo da referida isenção 
é para fins turísticos e comerciais. 

Por último, a revisão dos vis-
tos de entrada pode ter tido um 
papel importante para o negócio 
em Moçambique como: 

• O objectivo do visto de 
negócios anteriormente 
não era claro e entendia-se 
que o objectivo abrangia 
apenas reuniões de 

negócios, mas a alteração 
acima referida definia como 
objectivos do referido 
visto não apenas para 
reuniões, mas também para 
prospecção de negócios, 
pesquisa científica, 
conferências, workshops, 
assembleias gerais e para 
estabelecer contatos com 
outras empresas e outros 
eventos semelhantes. 

•  Foi introduzido um pedido 
de visto electrónico para 
cidadãos de países não 
abrangidos pela isenção 
de visto, para apresentar 
os pedidos de visto e para 
facilitar a obtenção de vistos. 
No entanto, as medidas 
de imigração indicadas 
de a) a d) acima para 
promover a economia em 
Moçambique revelaram-se 
insuficientes para o efeito 
devido às seguintes razões: 

•  Apesar de o Decreto n.º 

with longer periods 
for foreign citizens 
holding investments in 
Mozambique; and

•  Review of entry visas 
Concerning the visa 
exemptions through 
Decree No. 10/2023 of 31 
March, citizens of certain 
countries are exempted 
from entry visas to 
Mozambique for tourism 
and business purposes for 
a period of 30 days. This 
period may be extended, 
subject to justification.

The exemption became 
effective 30 days from the 
publication of the above-
mentioned Decree. Some 
of the countries covered by 
this exemption are Canada, 
Swiss Confederation, United 
Arab Emirates, United States 
of America, Russian Federa-
tion, Japan, Kingdom of Bel-
gium, Kingdom of Denmark, 

Kingdom of Spain, Kingdom 
of Norway, Kingdom of Swe-
den, Kingdom of the Neth-
erlands, United Kingdom of 
Great Britain and Northern 
Ireland, French Republic, Ital-
ian Republic, People's Repub-
lic of China and Portuguese 
Republic, among others. 

Regarding the extension 
of the duration period for the 
investment visas, right after 
the President announcement 
of the PAE, an amendment to 
Decree No 108/2014 of 31 
December - which establishes 
the Regulations of the Legal 
Regime of the Expatriates – 
was passed. The said amend-
ment covered the duration 
of the investment visas which 
increased the validity period 
from 2 years to 5 years for 
projects with equal or higher 
amount of 50 million dollars 
of United States of America, 
being the validity of 2 years 
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still applicable for projects lower 
than this amount, but above 
500 thousand dollars of United 
States of America. 

In relation to the mixed 
tourism and business visas, a 
mixed visa was never created to 
date, however, we believe that 
it is part of the visa exemption 
for citizens of certain countries 
as referred in a) above, given 
that the aim of the said exemp-
tion is for tourism and business 
purposes. 

Lastly, the review of the 
entry visas might have had an 
important role for the business 
in Mozambique as: 
•  The business visa purpose 

previously was not clear 
and was understood that 
the purpose covered 
only business meetings, 
but the amendment 
referred above defined 
as purposes of said visa 
not only to meetings, 
but also to prospection 
of business, scientific 
research, conferences, 
workshops, general 
assembly meetings and 
to establish contacts with 
other companies and 
other similar events. 

•  An electronic visa 
application was introduced 
for citizens of countries 
not covered by the visa 
exemption, to submit the 
visa applications and to 
facilitate the acquisition of 
visas. 

• However, the immigration 
measures indicated from a) 
to d) above to promote the 
economy in Mozambique 
have revealed not to be 

sufficient for said purpose 
due to the following 
reasons: 

•  Despite the fact that the 
Decree No. 10/2023 of 31 
March exempts citizens 
of certain countries for 
purposes of tourism and 
business, companies 
registered in Mozambique 
fear of receiving these 
foreigners to attend several 
and continuous meetings 
in their premises as, in case 
of a labour inspection, 
inspectors under their 
discretion powers tend 
to assume that foreign 
citizens are working and 
therefore apply fines to the 
company.

• It is not the extension of 
the validity period of the 
investment visa which 
allows the investor to 
promptly legalize his/her 
status in Mozambique, 
but the requirements 
involved in obtaining such 
visa, on one hand and, 
on the other hand, the 
fact that the legislation 
does not mention that the 
investment visa excludes 
the applicability of the legal 
regime of hiring foreign 
nationals. That being said, 
this exclusion leads to the 
understanding that the 
investor, if working in this 
own company, stills needs 
to hold a work permit. A 
point to be noted is that 
for humanitarian assistance 
visas, the law expressly 
exempts its holder from 
a work permit, but does 
not do the same for an 

10/2023, de 31 de Março, 
isentar os cidadãos de 
determinados países para 
fins de turismo e negócios, 
as empresas registadas 
em Moçambique receiam 
receber esses estrangeiros 
para participarem em várias 
e contínuas reuniões nas 
suas instalações, pois, em 
caso de inspecção do 
trabalho, os inspectores no 
âmbito dos seus poderes 
discricionários tendem a 
assumir que os cidadãos 
estrangeiros estão a 
trabalhar e, por conseguinte, 
aplicam multas à empresa.

• Não é a prorrogação do 
prazo de validade do 
visto de investimento que 
permite ao investidor 
legalizar prontamente a sua 
situação em Moçambique, 
mas sim os requisitos 
envolvidos na obtenção 

desse visto, por um lado e, 
por outro lado, o facto de a 
legislação não mencionar 
que o visto de investimento 
exclui a aplicabilidade 
do regime jurídico de 
contratação de estrangeiros. 
Dito isto, essa exclusão 
leva ao entendimento de 
que o investidor, se estiver 
a trabalhar nessa própria 
empresa, ainda precisa de 
estar munido de um visto 
de trabalho. Um ponto a ser 
observado é que, para vistos 
de assistência humanitária, a 
lei isenta expressamente seu 
titular de uma autorização 
de trabalho, mas não faz o 
mesmo para um visto de 
investimento,

•  Na revisão dos vistos, as 
finalidades relacionadas à 
prorrogação do visto de 
negócios não funcionam 
se o seu titular ainda 
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precisar de solicitar uma 
autorização de trabalho de 
curta duração para participar 
de algumas actividades 
permitidas pelo visto 
de negócios, conforme 
aconselhado por algumas 
autoridades laborais, o que 
contradiz as informações 
das autoridades das 
Embaixadas que impõem 
que os titulares de 
autorizações de trabalho 
de curta duração devem 
solicitar um visto de 
trabalho, tornando esse 
processo ainda pior, pois 
o visto de trabalho implica 
apresentação de registos 
criminais, que podem 
levar algumas semanas 
ou mais para um cidadão 
estrangeiro obter o visto. 
As disposições de visto 
de negócios que regulam 
este visto devem ser claras 

como o visto de assistência 
humanitária, que prevê 
que o titular do referido 
visto não precisaria de uma 
autorização de trabalho de 
curto prazo.

Em consonância com o expos-
to, concluímos que, do lado da 
imigração, as principais medi-
das adoptadas não são relevan-
tes para a promoção da eco-
nomia no país, excepto para a 
implementação do pedido de 
visto electrónico que mostra-
-se eficiente. Seria útil ter um 
diploma interpretativo sobre a 
falta de clareza das questões le-
vantadas acima, especialmente 
para isentar os titulares de vistos 
de investimento de autoriza-
ções de trabalho e esclarecer 
se os titulares de vistos de ne-
gócios devem ou não solicitar 
uma autorização de trabalho 
de curto prazo e para quais ac-
tividades, se for o caso.

investment visa,
•  On the review of the 

visas, the purposes 
related to the extension 
of the business visa does 
not work if its holder 
still needs to apply for a 
short-term work permit 
in order to participate in 
some activities allowed 
by the business visa 
as advised by some 
labour authorities, 
which contradicts with 
the information from 
the authorities of the 
Embassies who impose 
that holders of short-term 
work permits should 
apply for a work visa, 
making this process 
even worse as work visa 
implies criminal records, 
which can take a couple 
of weeks or more for 
a foreign citizen to 

obtain. The business visa 
provisions regulating this 
visa should be clear as the 
humanitarian assistance 
visa, which provides that 
the holder of the said visa 
would not need a short-
term work permit.

In line with the above, we con-
clude that, from the immigration 
side, the main measures adopted 
are not relevant to promote the 
economy in the country, except 
for the implementation of the 
electronic visa application which 
is proving to be operating effi-
ciently. It would be useful to 
have an interpretative diploma 
on the unclarity of the questions 
raised up above, especially to 
exempt investment visa holders 
from work permits and clarifying 
whether business visa holders 
shall or not need to apply for a 
short-term work permit and for 
which activities, if any at all.
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A Amanze & Associados – Sociedade de Advogados, é uma prestigiada firma moçambicana de prestação de serviços 

jurídicos em toda a abrangência permitida por lei (Full Service Law Firm) cuja notoriedade vem crescendo, não 

somente no comunidade jurídica mas e sobretudo, no seio das associações e câmaras representativas dos diversos 

segmentos do tecido empresarial, nacional e estrangeiro, fruto de uma estratégia integrada bem conseguida de 

fidelização de clientes, através de várias acções, por um lado,  e um posicionamento e fortalecimento da sua identidade 

corporativa, factores que concorrem para que a marca não passe despercebida e até, com alguma regularidade, mereça 

um destaque em fóruns de negócios e na imprensa nacional e internacional.

É portanto, nesse âmbito e contexto que a Amanze & Associados – Sociedade de Advogados aceitou o desafio de, em 

conjunto, com outras marcas e entidades, nas quais incluem-se outras firmas de advogados, instituições financeiras 

e bancárias, e de outros sectores principalmente da actividade económica e um grupo selecto de Decision Makers, 

académicos, cientistas sociais e políticos, tornar-se parceiro e participar activamente de um projecto aliciante 

e peculiar cujo objectivo final é editar e publicar a revista Business & Legal que, com certeza, além de ser um 

instrumento privilegiado de exposição e consulta das maiores e melhores oportunidades de negócios e investimentos 

em Moçambique, na região e no mercado internacional, pretende ser a montra do desenvolvimento, uma fonte de 

informação legal actualizada e uma plataforma para a promoção e estabelecimento de parcerias que favoreçam e 

contribuam para um cada vez melhor ambiente de negócios.

O Compromisso firmado pela Amanze & Associados - Sociedade de Advogados com os parceiros da Business & Legal, 

os seus leitores e todas as outras partes interessadas, como é seu apanágio, colocar-se-á disponível para colaborar e agir 

proactivamente, para que os objectivos da Business & Legal venham a ser alcançados sempre.
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Mecanismos e 
procedimentos 
de contratação 
de trabalhadores 
estrangeiros 
têm de ser mais desburocratizados

Mechanisms and 
procedures for the 

hiring of foreign 
workers

must be more unbureaucratic 

Um dos factores de atracção 
de investimentos no país é 

a flexibilidade do quadro legal 
para contratação de mão-de-
-obra, em particular estran-
geira. Por isso, é fundamental 

que o Governo crie instrumen-
tos normativos menos buro-
cráticos e que as instituições 
públicas intervenientes neste 
processo tenham quadros sufi-
cientemente capacitados para 

One of the factors for 
attracting investment 

in the country is the flexibil-
ity of the legal framework for 
hiring labour, in particular for-
eign. Therefore, it is essential 

that the Government creates 
less bureaucratic regulatory 
instruments and that the 
public institutions involved 
in this process have sufficient 
staff for better interpretation 
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and implementation of the 
standards. 
Although the Mozambique 
Labor Law addresses matters 
relating to foreign workers, 
the mechanisms and proce-
dures for the hiring of foreign 
labour are regulated in specific 
legislation.

In general, the Labour Law 
obliges the employer to create 
conditions for the integration 
of qualified Mozambican work-
ers in the jobs of greater techni-
cal complexity, and in positions 
of management and adminis-
tration of the company; there 
are cases, however, where, due 
to the specifications of each 
sector, companies need to 
import labour with certain qual-
ifications into specific sectors. 

In this context, a foreign 
worker engaged in a profes-
sional activity in Mozambique 
has the right to equal treatment 
and opportunities for national 
workers, Within the framework 
of the rules and principles of 
international law and in com-
pliance with the reciprocity 
clauses agreed between the 
Republic of Mozambique and 
another country.

The employer, national 
or foreign, may have foreign 
workers at their company, even 
if performing non-subordinate 
work, with the authorization of 
the Minister of Labour or the 
entities to whom the minis-
ter delegates. The employer, 
depending on the type of 
company classification, may 
have the foreign worker at 
their company provided they 
inform the Minister of Labour 
or to whom he/she delegates, 

according to the following 
quotas: (a) five per cent of all 
workers in large enterprises; 
(b) eight per cent of all workers 
in medium-sized enterprises; 
(c) ten per cent of all workers in 
small enterprises.

In investment projects 
approved by the Government 
in which the hiring of foreign 
workers is envisaged as a per-
centage lower than or higher 
than those referred to, the 
employment authorization 
shall not be required, for that 
purpose, The communication 
to the Ministry that oversees the 
work area within fifteen days of 
its entry into the country.

Despite the fact that the 
Law grants authorization to 
enter and stay in national ter-
ritory to foreign citizens, the 
Mozambican legislation pro-
vides some restrictions on the 
hiring of foreign workers, and it 
is important to highlight when 
they have entered the country 
through diplomatic, courtesy, 
official, tourist, visitor visa, etc. 
business or student visa. Fur-
thermore, the foreign worker 
with temporary residence must 
not remain in national territory 
after the period of validity of 
the contract under which he 
entered into Mozambique.

Conditions for hiring 
foreign workers
According to the current 
Mozambican legislation, the 
foreign worker must possess 
the necessary academic or 
professional qualifications and 
their admission can only hap-
pen provided that there are 

uma melhor interpretação e 
implementação das normas. 

Embora a Lei do Trabalho 
de Moçambique aborde maté-
rias respeitantes ao trabalhador 
estrangeiro, os mecanismos e 
procedimentos para a contra-
tação de mão-de-obra estran-
geira são regulados em legis-
lação específica.

De forma geral, a Lei do 
Trabalho obriga o emprega-
dor a criar condições para a 
integração de trabalhadores 
moçambicanos qualificados 
nos postos de trabalho de 
maior complexidade técnica, 
e em lugares de gestão e 
administração da empresa; há 
casos, porém, em que, devido 
às especificações de cada sec-
tor, as empresas necessitam 

de importar mão-de-obra com 
certas qualificações para secto-
res específicos. 

Nesse contexto, o traba-
lhador estrangeiro que exerça 
uma actividade profissional 
no território moçambicano 
tem o direito à igualdade de 
tratamento e oportunidades 
relativamente aos trabalhado-
res nacionais, no quadro das 
normas e princípios de direito 
internacional e em obediência 
às cláusulas de reciprocidade 
acordadas entre a República 
de Moçambique e outro país.

O empregador, nacional 
ou estrangeiro, pode ter ao 
seu serviço, ainda que reali-
zando trabalho não subordi-
nado, trabalhadores estrangei-
ros mediante a autorização do 
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no nationals who possess such 
qualifications or that their num-
ber is insufficient. The hiring of 
a foreign worker, in cases where 
the Minister who oversees the 
area of work is required, shall 
be done at the request of the 
employer, indicating his name, 
headquarters and branch of 
activity, the identification of 
the foreign worker to be hired, 
the tasks to be carried out, the 
remuneration envisaged, the 
duly proven professional quali-
fication and the duration of the 
contract, and the contract must 
be in writing and fulfill the for-
malities laid down in specific 
legislation.

With the implementation 
of Measure 14 of the Economic 

Acceleration Package (EAP) 
announced by the Govern-
ment in August 2022, the 
Labour Law, which was already 
being revised and whose pro-
posal is in the Assembly of the 
Republic for approval, should 
be adjusted to make it more 
attractive to foreign investment, 
the creation of stable and qual-
ity jobs, the transfer of skills and 
the training of mozambican 
workers.

One of the measures that 
has relaxed some complexity 
in the process of hiring foreign 
workers is the extension of the 
validity of the Tax Discharge 
Certificate, which constituted a 
barrier to the process of hiring 
foreign labour to the extent 

Ministro do Trabalho ou das enti-
dades a quem este delegar. O 
empregador, consoante o tipo 
de classificação de empresa, 
pode ter o trabalhador estran-
geiro ao seu serviço mediante 
comunicação ao Ministro do 
Trabalho ou a quem este dele-
gar, de acordo com as seguin-
tes quotas: (a) cinco por cento 
da totalidade dos trabalhado-
res, nas grandes empresas; (b) 
oito por cento da totalidade 
dos trabalhadores, nas médias 
empresas; (c) dez por cento da 
totalidade dos trabalhadores, 
nas pequenas empresas.

Em projectos de inves-
timento aprovados pelo 
Governo nos quais se preveja 
a contratação de trabalhadores 
estrangeiros em percentagem 
inferior ou superior às referidas, 
não é exigível a autorização 
de trabalho, bastando, para o 
efeito, a comunicação ao Minis-
tério que tutela a área de tra-
balho no prazo de quinze dias 
após a sua entrada no País.

A despeito de a Lei con-
ceder autorização de entrada 
e permanência em território 
nacional a cidadãos estrangei-
ros, a legislação moçambicana 
prevê algumas restrições à 
contratação de trabalhadores 
estrangeiros, sendo de desta-
car quando tenham entrado 
no País mediante visto diplo-
mático, de cortesia, oficial, turís-
tico, de visitante, de negócios 
ou de estudante. Igualmente, 
o trabalhador estrangeiro com 
residência temporária não deve 
permanecer em território nacio-
nal findo o período de vigência 
do contrato em virtude do qual 
entrou em Moçambique.

Condições para 
contratação 
de trabalhador 
estrangeiro
De acordo com a legislação 
moçambicana vigente, o traba-
lhador estrangeiro deve possuir 
as qualificações académicas ou 
profissionais necessárias e a sua 
admissão só pode efectuar-se 
desde que não haja nacionais que 
possuam tais qualificações ou que 
o seu número seja insuficiente. A 
contratação de trabalhador estran-
geiro, nos casos em que carece 
de autorização do ministro que 
superintende a área do trabalho, 
faz-se mediante requerimento 
do empregador, indicando a sua 
denominação, sede e ramo de 
actividade, a identificação do tra-
balhador estrangeiro a contratar, 
as tarefas a executar, a remunera-
ção prevista, a qualificação profis-
sional devidamente comprovada 
e a duração do contrato, devendo 
este revestir a forma escrita e cum-
prir as formalidades previstas em 
legislação específica.

Com a implementação 
da medida 14 do Pacote de 
Aceleração Económica (PAE) 
anunciado pelo Governo 
em Agosto de 2022, a Lei 
do Trabalho, que foi revista e 
aprovada pela Assembleia da 
República, e foi ajustada de 
modo a torná-la mais atractiva 
ao investimento estrangeiro, 
à criação de empregos está-
veis e de qualidade, à trans-
ferência de competências e à 
capacitação de trabalhadores 
moçambicanos.

Uma das medidas que veio 
relaxar alguma complexidade no 
processo de contratação de traba-
lhadores estrangeiros é a exten-
são da validade da Certidão de 
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Quitação fiscal, a qual constituía um 
entrave para o processo de contra-
tação de mão-de-obra estrangeira 
na medida em que tal processo 
tem sido demorado, envolvendo 
demasiadas instituições. 

Durante o percurso para 
aquisição de todos os documen-
tos e submissão do processo 
junto do serviço de migração, a 
quitação fiscal perdia a validade 
e o empresário ficava sujeitado a 
ter de solicitar mais uma quitação, 

o que tornava o processo ainda 
mais lento e burocrático. 

Com a duração de um ano e 
despersonalização da Certidão de 
Quitação, tornou-se possível usar o 
mesmo documento para contratar 
mais de um trabalhador estran-
geiro e eliminou-se o obstáculo de 
validade da Certidão. Portanto, isto 
representa uma flexibilização do 
processo e a redução de tempo 
e procedimentos para fazer negó-
cios em Moçambique.

that such process has been 
lengthy, involving too many 
institutions. 

During the course of 
acquisition of all documents 
and submission of the pro-
cess with the migration ser-
vice, the tax discharge expired 
and the businessperson was 
subject to request another 
tax discharge certificate, 
which made the process even 
slower and bureaucratic. 

With the duration of one 
year and depersonalization of 
the Tax Discharge Certificate, 
it became possible to use the 
same document to hire more 
than one foreign worker and 
the obstacle of Tax Discharge 
Certificate validity was ruled 
out. Therefore, this represents 
a flexibilization of the process 
and the reduction of time and 
procedures for doing busi-
ness in Mozambique.
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A Bitcoin é a primeira e mais 
conhecida criptomoeda 

e foi introduzida em 2008 por 
uma entidade desconhecida 
sob o pseudónimo de Satoshi 
Nakamoto. Concebida como 
um sistema de dinheiro elec-
trónico peer-to-peer, a Bitcoin 
introduziu um novo paradigma 
financeiro ao prescindir da 
necessidade de intermediários 
centralizados.

O principal pilar tecnoló-
gico que sustenta a Bitcoin é a 
tecnologia blockchain, a qual 

funciona na mesma base meto-
dológica de um livro-razão, mas 
na forma digital, pública, pois 
regista todas as transacções fei-
tas na rede, incluindo as Bitcoin. 

A geração de novas Bit-
coins é feita através de um pro-
cesso conhecido como mine-
ração, no qual computadores 
competem para resolver com-
plexos problemas matemáti-
cos. O primeiro que consegue 
resolver o problema adiciona 
o próximo bloco ao blockchain 
e recebe a recompensa em 

Bitcoin is the first and best 
known cryptocurrency and 

was introduced in 2008 by 
an unknown entity under the 
pseudonym of Satoshi Naka-
moto. Conceived as a peer-
to-peer electronic money 
system , Bitcoin introduced 
a new financial paradigm by 
dispensing with the need for 
centralized intermediaries.

The main technologi-
cal pillar that sustains Bitcoin 
is blockchain technology , 
which works on the same 

methodological basis as a 
ledger, but in the digital, pub-
lic form, as it records all trans-
actions made on the network, 
including Bitcoin. 

The generation of new 
Bitcoins is done through a 
process known as mining, in 
which computers compete to 
solve complex mathematical 
problems. The first one who 
manages to solve the prob-
lem adds the next block to 
the blockchain and receives 
the reward in Bitcoin. This 
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system limits the total amount 
of Bitcoin that can exist to 21 
million units, a brand that is 
expected to be hit by around 
2100 - 2140.

Bitcoin is decentralized, 
which means that no central 
entity has control over the 
currency. This gives Bitcoin 
a role of resilience when it 
comes to issues of the possi-
ble intervention of a regulator 
in the market, namely regard-
ing limitations of availability 
of or devaluation of currency, 
making its use appealing to 
all those operating in regions 
of the world where access to 
financial services is restricted 
or trust in local financial insti-
tutions and currencies is low.

This resilience and the 
fact that Bitcoin is associated 
with pseudo-anonymity have 
been, for some time, critical 
factors for its high demand. 
Although all transactions 
are public and traceable on 
blockchain, the identity of 
participants, in most applica-
tions and web solutions  for 
digital wallet management, is 
dematerialized by digital wal-
let addresses, which can pro-
vide some degree of privacy, 
although not absolute.

However, this decentral-
ized nature of Bitcoin also 
poses challenges. For exam-
ple: (i) their high price volatil-
ity, given that their value can 
be attributed to a variety of 
very different factors, includ-
ing their limited supply or 
variation in demand;( ii) The 
absence of a central inter-
mediary can make Bitcoin 

transactions irreversible, 
which means that funds sent 
by mistake or as a result of 
fraud cannot be recovered.

Bitcoin has been associ-
ated with illicit activities due 
to this degree of pseudo-an-
onymity. However, there are 
already some methods to 
track these activities on the 
blockchain. Of course, the 
effort made for greater reg-
ulation of this activity as a 
whole, and its full taxation, 
has been the most important 
stimulus and driver for many 
countries to create a regula-
tory and control environment 
to mitigate such risks.

This regulatory scenario 
for Bitcoins varies signifi-
cantly from country to coun-
try. Some countries, by their 
understanding of technology 
and currency, and what this 
movement may mean for the 
future of their economy, are 
adopting policies and proce-
dures to manage their disrup-
tive potential without harming 
their use. This is an example of 
countries such as the United 
States of America, Switzer-
land, Singapore, Portugal, 
Germany, Estonia and Malta. 
At the same time, countries 
such as China, Afghanistan, 
Morocco, Egypt, Bangladesh 
or Bolivia have completely 
banned the use of Bitcoin 
in their financial systems. 
These different approaches 
vary because there are justi-
fied distinct understandings 
regarding issues such as tax-
ation; the legal framework 
given to transactions made 

Bitcoin. Este sistema limita a 
quantidade total de Bitcoin que 
pode existir para 21 milhões de 
unidades, uma marca que se 
espera que seja atingida por 
volta de 2100 - 2140.

A Bitcoin é descentralizada, 
o que significa que nenhuma 
entidade central tem controlo 
sobre a moeda. Isso confere à 
Bitcoin um papel de resiliência 
quando se colocam temas da 
eventual intervenção de um 
regulador no mercado, nomea-
damente quanto a limitações de 
disponibilidade de ou desvalori-
zação de moeda, tornando a sua 
utilização apelativa para todos 
aqueles que operam em regiões 
do mundo nas quais o acesso a 
serviços financeiros é restrito ou a 
confiança nas instituições finan-
ceiras e moeda locais é baixa.

Esta resiliência e o facto 
de a Bitcoin estar associada a 
um pseudo-anonimato foram, 
durante algum tempo, factores 
críticos para a sua elevada pro-
cura. Embora todas as transac-
ções sejam públicas e rastreáveis 

na blockchain, a identidade dos 
participantes, na generalidade 
dos aplicativos e soluções web 
para gestão de carteiras digitais, é 
desmaterializada por endereços 
da carteira digital, o que pode 
fornecer algum grau de privaci-
dade, embora não absoluto.

Contudo, esta a natureza 
descentralizada da Bitcoin tam-
bém levanta desafios. Por exem-
plo: (i) a sua elevada volatilidade 
de preço, atendendo ao facto de 
o seu valor poder ser atribuído 
a uma variedade de factores 
muito distintos, incluindo a sua 
oferta limitada ou a variação na 
procura; (ii) a ausência de um 
intermediário central pode tor-
nar as transacções de Bitcoin irre-
versíveis, o que significa que os 
fundos enviados por engano ou 
em resultado de uma fraude não 
podem ser recuperados.

A Bitcoin tem sido associada 
a actividades ilícitas devido a esse 
ser grau de pseudo-anonimato. 
No entanto, há já alguns métodos 
para rastrear estas actividades na 
blockchain. Claro que o esforço 
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with Bitcoin; or the classifica-
tion of Bitcoin as an asset or 
currency.

The use of blockchain 
technology  does not limit, 
however, to Bitcoin. There is 
an increasing demand for this 
technology for transactions 
of money transfers between 
banks, payments and receipts 
of trade finance operations  or 
registration of asset purchase 
and sale operations (and of 
which are examples of the 
deeds of property purchases, 
which are already done in 
several countries using this 
technology); the medical and 
insurance industry find in this 
technology a safe heaven, 
which can help in the faster 
development of new thera-
pies due to the ability to share 

results safely, without com-
promising patent or property 
themes, but also by saving 
significant values, associated 
with costs with repeated exam-
inations, or better archiving of 
results of applied examina-
tions and therapies.

In short, blockchain and 
Bitcoin have already left a mark 
on the significant change in 
the way we look at the value 
of data, the way those can be 
transferred or stored. Despite 
the challenges inherent in its 
use, its influence on the digital 
transformation of the global 
economy is undeniable. 
The evolution of Bitcoin and 
blockchain technology  will 
continue to be an important 
topic to keep up with in the 
next decade.

desenvolvido para uma maior 
regulamentação desta actividade 
como um todo, e a sua plena tri-
butação, tem sido o mais impor-
tante estímulo e motor para que 
muitos países consigam criar um 
ambiente regulatório e de con-
trolo para mitigar tais riscos.

Este cenário regulatório 
das Bitcoins varia significativa-
mente de país para país. Alguns 
países, pelo entendimento que 
possuem sobre a tecnologia e 
a moeda, e do que este movi-
mento pode significar para o 
futuro da sua economia, estão a 
adoptar políticas e procedimen-
tos para gerir o seu potencial 
disruptivo sem prejudicar a sua 
utilização. Disso são exemplo 
países como os Estados Unidos 
da América, a Suíça, Singapura, 
Portugal, Alemanha, Estónia e 
Malta. Ao mesmo tempo, paí-
ses como a China, Afeganistão, 
Marrocos, Egipto, Bangladesh 
ou a Bolívia baniram por com-
pleto a utilização da Bitcoin nos 
seus sistemas financeiros. Estas 
diferentes abordagens variam 
por existirem justificados enten-
dimentos distintos em relação a 
questões como, por exemplo, 
a tributação; o enquadramento 
legal dado às transacções feitas 
com Bitcoin; ou a classificação 
da Bitcoin como um activo ou 
moeda.

A utilização da tecnologia 
blockchain não de limita, porém, 

à Bitcoin. Há uma cada vez maior 
procura desta tecnologia para as 
operações de transferências de 
valores entre bancos, pagamen-
tos e recebimentos de operações 
de trade finance ou registo de 
operações de compra e venda 
de activos (e de que são exem-
plo as escrituras de aquisições de 
imóveis, as quais já se fazem em 
vários países com recurso a esta 
tecnologia); a indústria médica 
e seguradora encontram nesta 
tecnologia um porto seguro, 
que pode ajudar no mais rápido 
desenvolvimento de novas tera-
pias devido à capacidade de 
partilha de resultados de forma 
segura, sem comprometer temas 
de patente ou propriedade, mas 
também pela poupança de 
valores significativos, associados 
a custos com exames repetidos, 
ou melhor consulta de arquivo 
de resultados de exames e tera-
pias aplicadas.

Em resumo, a blockchain 
e a Bitcoin já deixaram uma 
marca na mudança significa-
tiva da forma como olhamos o 
valor dos dados, da forma como 
aqueles podem ser transferidos 
ou armazenados. Apesar dos 
desafios inerentes ao seu uso, a 
sua influência na transformação 
digital da economia global é ine-
gável. A evolução da Bitcoin e da 
tecnologia blockchain continuará 
a ser um tema importante para 
acompanhar na próxima década.

Aviso Legal

Este documento não foi preparado com nenhum objectivo específico 
de investimento. Os dados e opiniões contidos no presente documento 
são proporcionados apenas para fins informativos e não constituem con-
sultoria para investimento ou financiamento. Por conseguinte, não devem 
ser entendidos como uma recomendação pessoal ao investidor e, em caso 
algum, como uma oferta de compra, venda, subscrição ou negociação de 
valores mobiliários ou outros instrumento

Legal Notice

This document has not been prepared for any specific investment pur-
pose. The data and opinions contained in this document are provided 
for informational purposes only and do not constitute investment or 
financing advice. Therefore, they should not be understood as a perso-
nal recommendation to the investor and, under no circumstances, as 
an offer to buy, sell, subscribe or trade securities or other instruments. 
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Para quando a 
regulamentação?

When is the 
regulation due?

The New Foreign Exchange Law  A Nova Lei Cambial:

The new Foreign Exchange 
Law, Law No. 28/2022 of 

December 29, came into 
force on January 28, 2023, 
after publication on Decem-
ber 29, 2022. This was analy-
zed in detail in the previous 
edition of business&legal. 
In this edition, we intend to 
discuss its impact on foreign 
investment in Mozambique, 
as well as on all those who are 
subject to it.

The current  legal 
reform, which takes place at 
a time deemed conducive 
to the flexibilization of the 
foreign exchange market, 
aims to adapt the sector leg-
islation to the current reality 
and improve the business 
environment in the country, 
as well as conform it to the 
new legislation to prevent 
and combat money laun-
dering, Financing terrorism 

A nova Lei Cambial, Lei n.º 
28/2022 de 29 de Dezem-

bro, entrou em vigor a 28 de 
Janeiro de 2023, após publi-
cação a 29 de Dezembro de 
2022. Esta foi analisada com 
detalhe na edição anterior da 
business&legal. 

Propomo-nos, nesta edição, 
discutir o seu impacto no inves-
timento estrangeiro em Moçam-
bique, assim como em todos 
aqueles que lhes estão sujeitos.

A actual reforma legal, 
que ocorre num momento 
considerado propício para 
a flexibilização do mercado 
cambial, visa adequar a legis-
lação do sector à realidade 
actual e melhorar o ambiente 
de negócios no País, bem 
como conformá-la à nova 
legislação de prevenção e 
combate ao branqueamento 
de capitais, financiamento do 
terrorismo e financiamento à 
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and financing for the prolif-
eration of weapons of mass 
destruction, and adjusting 
the market for the free move-
ment of persons, goods and 
services as regards export 
and import processes of For-
eign Direct Investment (FDI), 
introduction of new finan-
cial instruments and further 
liberalization of the foreign 
currency transaction regime. 

These changes are 
made at a time character-
ized also by the increase in 
international relations, which 
consequently contributes to 
the increase in the volume 
of foreign investment, from 
which also arises the need 
for greater robustness of the 
sanctioning regime to allow 
harmonization between the 
exchange rate regime in 
force, the growth and evolu-
tion of society, accompanied 
by the sophistication of crim-
inal conduct and the need 
for its regulation. 

Although the Foreign 
Exchange Law has brought 
some flexibility to foreign 
exchange operations, there 
are also some adverse 
impacts that it entails, of 
which we will highlight only 
a few.

Concept of 
resident for 
foreign exchange 
purposes and the 
consequences 
thereof 
The concept of resident also 
covers foreign citizens who 

are habitually resident in 
Mozambique for a period of 
more than 1 year, which was 
already covered by previous 
legislation. This classification, 
by itself, is not problematic; 
but, when combined with 
some duties to which resi-
dents are attached to, it can 
bring about problems in the 
operationalization of the law 
and prove extremely costly 
for residents who are foreign 
citizens.

In Articles 19 and 20, 
the Foreign Exchange Law 
provides for the obligation 
duty to declare assets and 
the duty to return revenues 
respectively. Accordingly, any 
resident, including a foreign 
worker who has been habitu-
ally resident in Mozambique 
for more than one year, must 
not only declare assets he/
she holds abroad, but also 
repatriate any investments 
he/she has abroad.

It is understood that the 
objective behind this article 
is control over the flow and 
flight of capital. However, the 
application of this piece of 
legislation should not be the 
same for all residents; this 
obligation should only apply 
when assets were generated 
by funds from Mozambique, 
and the obligation to repat-
riate revenues should at least 
be the same. be applicable 
only to investment revenues 
resulting from investments 
made by these citizens at the 
time they acquire the capac-
ity of residents for foreign 
exchange purposes. Any 
existing assets prior to this 
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proliferação de armas de des-
truição em massa, bem como 
ajustar o mercado de livre cir-
culação de pessoas, bens e 
serviços no que respeita aos 
processos de exportação e 
importação de Investimento 
Directo Estrangeiro (IDE), 
introdução de novos instru-
mentos financeiros e maior 
liberalização do regime de 
transacções com recurso a 
moeda estrangeira. 

Essas alterações são fei-
tas numa época caracterizada, 
também, pelo aumento das 
relações internacionais, o que 
contribui, consequentemente, 
para o aumento do volume de 
investimento estrangeiro, de 
onde surge também a neces-
sidade de maior robustez do 
regime sancionatório para 
permitir a harmonização entre 
o regime cambial em vigor, 
o crescimento e evolução da 
sociedade, acompanhado da 
sofisticação das condutas cri-
minosas e a necessidade da 
sua regulamentação. 

Embora a Lei Cambial 
tenha trazido alguma flexi-
bilização às operações cam-
biais, existem também alguns 
impactos adversos que aquela 
comporta, dos quais iremos 
destacar apenas alguns.

Conceito de 
residente para 
efeitos cambiais e 
as consequências 
daí advenientes 
O conceito de residente 
abarca também os cidadãos 
estrangeiros que estejam 
a residir habitualmente em 

Moçambique por um período 
superior a 1 ano, o que já era 
contemplado em legislação 
anterior. Esta classificação, 
por si só, não é problemática; 
mas, quando aliada a alguns 
deveres a que estão adstri-
tos os residentes, pode trazer 
problemas na operacionaliza-
ção da lei e mostrar-se extre-
mamente onerosa para resi-
dentes que sejam cidadãos 
estrangeiros.

Ora, a Lei Cambial prevê, 
nos seus artigos 19 e 20, o 
dever de declaração de acti-
vos e o dever de repatria-
mento de receitas, respec-
tivamente. Nesses termos, 
qualquer residente, incluindo 
um trabalhador estrangeiro 
que tenha residencial habitual 
em Moçambique por mais de 
um ano, deve não só declarar 
activos que detenha no estran-
geiro, como também repatriar 
quaisquer investimentos que 
tenha no estrangeiro.

Entende-se que o objec-
tivo por trás deste artigo é o 
controlo sobre o fluxo e fuga 
de capitais. Contudo, a apli-
cação deste dispositivo não 
deve ser igual para todos os 
residentes; esta obrigação 
deveria ser apenas aplicável 
quando os activos fossem 
gerados por virtude de fun-
dos provenientes de Moçam-
bique, e a obrigação de repa-
triamento de receitas deveria, 
no mínimo, ser aplicável ape-
nas às receitas de investimen-
tos resultantes de investimen-
tos feitos por estes cidadãos 
no momento em que adqui-
ram a capacidade de resi-
dentes para efeitos cambiais. 
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time should not be subject 
to reporting or repatriation.

Prohibition of the mech-
anism for meeting accounts 
or compensation on receipt 
abroad and repatriation of 
revenues

Article 22 of the Foreign 
Exchange Law (Payment and 
Receipts on ForeignAffairs) 
prohibits the meeting of 
accounts or compensation in 
receipt abroad. This means 
that a resident with com-
mercial relations with the 
foreigner, if he/she is in the 
position of creditor and/or 
debtor, rather than meeting 
accounts (which is a faster 
and more flexible mech-
anism) must first demand 
payment to his creditor/
debtor, with the importation 
of funds; and then take the 
same funds and re-export 
them to the same creditor/
debtor for the purpose of 
the settlement of outstand-
ing payments. 

This ban is a huge 
constraint on international 
transactions and severely 
increases the costs of trans-
fers of funds from abroad to 
Mozambique and vice versa. 
Exporters are obliged to 
repatriate export revenues, 
of which 30% are automati-
cally converted into national 
currencies  in Mozambique. 
Next, they are required to 
use meticals to buy foreign 
currency to export funds for 
payment purposes abroad, 
subject to currency fluctu-
ations. There is a double 
penalty here for exporters, 
which now involve transfer 

costs and exchange costs, 
and on the other hand, there 
are situations of delay in 
international payments that 
could be avoided. However, 
the addition of the afore-
mentioned constraints is 
contrary to the intention of 
liberalization and simplifica-
tion constant in this Foreign 
Exchange Law.

Obligation to sell 
foreign currency to 
the Mozambique 
Central Bank

Articles 37 and 47 of the 
Foreign Exchange Law stip-
ulate the duty to sell foreign 
currency to the Central Bank 
of Mozambique (BM) for the 
purpose of fulfilling fiscal 
obligations and other State 
charges, with the failure to 
comply with this obligation 
to bring penalties. These 
articles suggest that conces-
sionaires in projects in the 
area of natural resources, 
even if they have availability 
of meticais, will not be able 
to use them for the payment 
of tax. This entails foreign 
exchange risks with currency 
fluctuations, which may lead 
to exchange losses at a time 
of valuation of the metical, 
and more foreign currency 
will have to be spent to 
make up the amount of the 
tax payable.

This is once again a 
double penalty for exporters, 
who are the generators of 
foreign exchange and those 
who contribute the most 
to the payment of taxes. 
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Quaisquer activos existentes 
anteriores a este momento 
não deveriam ser sujeitos a 
reporte ou repatriamento.

Proibição do 
mecanismo de 
encontro de contas 
ou compensação 
no recebimento 
sobre o exterior e 
no repatriamento de 
receitas

O artigo 22 da Lei Cambial 
(Pagamento e Recebimen-
tos sobre o Exterior) proíbe o 
encontro de contas ou com-
pensação no recebimento 
sobre o exterior. Significa isto 
que um residente com relações 
comerciais com o estrangeiro, 
caso se encontre na posição de 
credor e/ou devedor, ao invés 
de fazer o encontro de contas 
(que é um mecanismo mais 
rápido e flexível) tenha que, 
primeiro, exigir o pagamento 
ao seu credor/devedor, ocor-
rendo a importação de fundos; 
e, depois, pegar nos mesmos 
fundos e voltar a exportá-los ao 
mesmo credor/devedor para 
efeitos da liquidação de paga-
mentos em dívida. 

Esta proibição constitui 
um constrangimento enorme 
para transacções internacio-
nais e aumenta severamente 
os custos com as transferên-
cias de fundos do exterior para 
Moçambique e vice-versa. Os 
exportadores são obrigados a 
repatriar as receitas de exporta-
ção, das quais 30% são automa-
ticamente convertidas em divi-
sas nacionais em Moçambique. 

A seguir, são obrigados a usar 
os meticais para comprar divi-
sas para exportar fundos para 
efeitos de pagamento no exte-
rior, sujeitando-se às flutuações 
cambiais. Existe, aqui, uma 
dupla penalização dos exporta-
dores, que passam a comportar 
custos de transferência e cus-
tos cambiais e, por outro lado, 
temos situações de demora 
nos pagamentos internacio-
nais que poderiam ser evitadas. 
Ora, a adição dos mencionados 
constrangimentos é contrária 
à intenção de liberalização e 
simplificação constante da pre-
sente Lei Cambial.

Obrigatoriedade de 
venda de moeda 
estrangeira ao Banco de 
Moçambique

Os artigos 37 e 47 da Lei 
Cambial estipulam o dever de 
venda de moeda estrangeira ao 
Banco de Moçambique (BM) 
para efeitos de cumprimento 
de obrigações fiscais e demais 
encargos com Estado, com o 
incumprimento desta obriga-
ção a acarretar penalidades. 
Estes artigos sugerem que as 
concessionárias em projectos 
na área dos recursos naturais, 
mesmo tendo disponibilidade 
de meticais, não poderão usá-
-los para o pagamento de 
imposto. Isto acarreta riscos 
cambiais com a flutuação da 
moeda, podendo levar a per-
das cambiais num momento 
de valorização do metical, 
sendo que terá de ser despen-
dida mais moeda estrangeira 
para perfazer o montante do 
imposto a pagar.
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We will again see the need 
to repatriate revenues and 
immediately convert 30% 
to the commercial bank that 
intermediated the transac-
tion. However, the resulting 
meticals cannot be used for 
the purpose of paying taxes 
due to the obligation to 
have to sell foreign currency 
to the BM for this purpose, 
and again a new conversion 
is necessary. 

M o re o v e r,  f o r  a 
greater flexibility of for-
eign exchange operations 
and attraction of FDI, legal 
reform should have been 
used to include matters 
that would make foreign 
exchange operations clearer 
and safer. By way of exam-
ple, the following subjects 
could have been included:
•  Establishment of 

mechanisms for 
regulating old 
investments by 
adopting transitional 
or alternative measures 
which are not limited 
to the prohibition 
of repatriation of 
the results of that 
investment. It is 
extremely penalizing 
for the investor who, 
for some reason, has 
not registered their 
investment within 3 
years, is prevented from 
receiving the result of 
that investment abroad; 

• Definition of minimum 
FDI value for foreign 
exchange purposes 
and for repatriation of 
dividends and capital. 
At the moment, the BM 

applies as minimum 
FDI the value contained 
in the Investment Law 
Regulation, without, 
however, a legal basis 
for this purpose. For a 
matter of legal certainty, 
the BM should fix this 
minimum amount, 
even if it is using 
the reference to the 
Regulation of the 
Investment Law;

•  Inclusion of the tacit 
deferral mechanism for 
cases where the BM 
does not respond to the 
approval procedures 
submitted to it within 
the regulatory period 
of 15 working days, 
in order to make 
the authorization 
application procedures 
much faster. 

In view of the above, the 
expectation is that matters 
which have not been ade-
quately treated in the Law 
will be subject to their reg-
ulations. The experience in 
the regulation of the pre-
vious Foreign Exchange 
Law, through Notice 20/
GBM/2017, was that not only 
did it not have broad consul-
tation of the private sector, 
but it also resulted in the 
creation of mechanisms con-
trary to the flexibilization that 
was intended, in particular by 
maintaining the requirement 
of prior approval of the BM 
for the entry of capital into 
the country, when this should 
be liberalized, leaving com-
mercial banks the obligation 
to verify the legality of the ori-
gin of the funds.

Trata-se, mais uma vez, de 
uma dupla penalização dos 
exportadores, os quais são gera-
dores de divisas e os que mais 
contribuem no pagamento dos 
impostos. Assistiremos nova-
mente à necessidade de se 
repatriarem receitas e converter 
imediatamente 30% junto do 
banco comercial que interme-
diou a transacção. Contudo, 
os meticais daí resultantes não 
poderão ser usados para efei-
tos de pagamento de impostos 
devido à obrigatoriedade de ter 
de se vender moeda estrangeira 
ao BM para esse efeito, sendo 
necessária, e mais uma vez, nova 
conversão. 

Ainda, para uma maior fle-
xibilização das operações cam-
biais e atracção de IDE, deveria 
ter-se aproveitado a reforma 
legal para inclusão de matérias 
que tornariam as operações 
cambiais mais claras e seguras. A 
título exemplificativo, poderiam 
ter sido incluídas as seguintes 
matérias:
• Criação de mecanismos 

de regularização de 
investimentos antigos, 
através da adopção de 
medidas transitórias ou 
alternativas que não 
se limitem à proibição 
de repatriamento 
dos resultados desse 
investimento. É 
extremamente penalizador 
para o investidor que, 
por alguma razão, não 
registou o seu investimento 
no prazo de 3 anos, ficar 
impedido de receber 
o resultado desse 
investimento no exterior; 

• Definição de valor 
mínimo de IDE para 

efeitos cambiais e 
para repatriamento de 
dividendos e capitais. De 
momento, o BM aplica 
como IDE mínimo o valor 
constante do Regulamento 
da Lei de Investimentos, 
sem que exista, contudo, 
uma base legal para o 
efeito. Para uma questão 
de certeza jurídica, o BM 
deverá fixar esse valor 
mínimo, ainda que seja 
com recurso à remissão 
para o Regulamento da Lei 
de Investimentos;

• Inclusão do mecanismo de 
deferimento tácito para os 
casos em que o BM não 
responde aos processos 
de aprovação que lhe 
foram submetidos dentro 
do prazo regulamentar de 
15 dias úteis, por forma a 
tornar mais expeditos os 
processos de pedidos de 
autorização. 

Face ao exposto, actualmente a 
expectativa é a de que as maté-
rias que não foram objecto 
de tratamento adequado na 
Lei o sejam em sede da sua 
regulamentação. A experiên-
cia na regulamentação da Lei 
Cambial anterior, através do 
Aviso 20/GBM/2017, foi que 
a mesma não só não teve con-
sulta ampla do sector privado, 
como resultou na criação de 
mecanismos contrários à flexi-
bilização que se pretendia, em 
particular ao manter a obriga-
toriedade de aprovação prévia 
do BM para a entrada de capi-
tais no País, quando tal deveria 
ser liberalizado, deixando-se 
aos bancos comerciais a obri-
gação de verificar a legalidade 
da origem dos fundos. 
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Importância da 
integração dos 
Produtores na 
cadeia de valor 
global

Importance 
of integrating 

Producers into the 
global value chain

No contexto da 3ª edição 
do Mozambique Agribu-

siness, Industry and Logistic 
Forum, realizado na cidade da 
Beira, o representante do Fundo 
Monetário Internacional (FMI) 
em Moçambique, Alexis Meyer-
-Cirkel, apresentou resultados de 
um estudo de avaliação da terra 
cultivada ou activa através de 
remote sensing, com vista a criar 
um mapa de extensão agrícola 
no País e realizar uma avaliação 
robusta de precisão e estimativa 
de área. 

O estudo indica que, “a 
despeito de Moçambique ter 
implementado várias políticas e 
estratégias, até similares às dos 
outros países, para alavancar o 
sector agrário, este continua a 
enfrentar muitos desafios para 
o crescimento deste sector que 
constitui a base para o desenvol-
vimento do País”.

Embora não seja o único 
mecanismo importante, o 
estudo aponta para a importân-
cia e necessidade de integração 
dos produtores e fornecedores 
de insumos agrícolas na cadeia 
de valor global para facilitar o 
financiamento, o acesso e trans-
ferência de tecnologia, o acesso 

a insumos agrícolas e o escoa-
mento da produção.

O estudo do FMI em 
Moçambique constatou que o 
País possui 12% da área total de 
terra cultivada (exclui as pasta-
gens, as pastagens não planta-
das e as culturas perenes como 
mangas, castanhas, uvas e citri-
nos) e, desta, 60% está concen-
trada nas províncias de Nampula, 
Zambézia e Tete. 

O mapa mostra que a per-
centagem da terra cultivada é 
proporcional à distribuição da 
população por província. Em 
geral, a zona centro é a mais 
habitada por província e também 
com maior área cultivada. Nam-
pula, com a maior área de terra 
agrícola, é também a província 
mais populosa do País, seguida 
da Zambézia e de Tete. Nam-
pula e Zambézia são as provín-
cias com maior porção de terra 
cultivada (com agricultura activa) 
de todo o País – embora Manica 
também tenha uma porção con-
siderável, esta é maioritariamente 
composta por agricultores de 
pequena e média escala. 

A integração dos produto-
res e fornecedores de insumos 
agrícolas na cadeia de valor traz 

In the 3rd edition of the 
Mozambique Agribusi-

ness, Industry and Logistics 
Forum, held in the city of 
Beira, the IMF Representative 

in Mozambique, Alexis Mey-
er-Cirkel, presented the results 
of an evaluation study of cul-
tivated or active land through 
remote sensing, with a view to 
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vantagens consideráveis. Por 
exemplo, no financiamento: 
em países com taxas de juro 
reais altas, os produtores con-
seguem obter insumos sem 
fazer uso do capital próprio – a 
produção futura é “securitizada”. 
Outro exemplo encontra-se na 
transferência de tecnologia: os 
agricultores são formados ou 
assessorados directamente por 
técnicos da firma treinados para 
esse processo de transferência 
de tecnologias. O know how 
quanto à época de plantio, o uso 
de defensivos, o processo de 
plantio e a colheita é repassado 
ao produtor. 

De acordo com Alexis 
Meyer-Cirkel, o financiamento 
através da cadeia de valor é uma 
das formas de garantir o apoio 
financeiro aos agricultores para 
aumentar a capacidade de aqui-
sição de insumos melhorados e 
através da mesma cadeia de valor 
ou de mercados interdependen-
tes de insumos e créditos. Estes 
incluem: agricultura contratual, 
em que a firma responsável pela 
aquisição do produto financia a 
tecnologia necessária e imputa ao 
produtor como parte do contrato; 

operações verticalmente integra-
das, onde todos os intervenientes, 
desde o produtor ao processador, 
são integrados dentro da cadeia 
de valor; e regimes de produ-
ção agrícola (ex. produção em 
blocos).

Alguns desafios 
da agricultura em 
Moçambique
Embora Moçambique tenha 
implementado várias políticas 
e estratégias para o desenvolvi-
mento do sector agrário, com 
destaque para o Plano de Acção 
para Produção de Alimentos 
(PAPA) 2008- 2011, o Plano Estra-
tégico para Desenvolvimento do 
Sector Agrário (PEDSA) 2011-
2020, o Plano Nacional de Fertili-
zantes em Moçambique 2012, o 
Plano Nacional de Investimento 
no Sector Agrário (PNISA) 2013-
2017, o Plano Operacional para o 
Desenvolvimento Agrário (PODA) 
2015-2019, e o SUSTENTA 2017, 
o País continua a enfrentar desa-
fios significativos.

Entre eles avultam a baixa 
produtividade; a coordenação 
limitada entre diferentes acto-
res do sector, tais como IIAM, 

creating a map of agricultural 
extension in the country and 
carrying out a robust assess-
ment of accuracy and area 
estimation. 

The study indicates that 
“although Mozambique has 
implemented several policies 
and strategies, even similar to 
those of other countries to lev-
erage the agricultural sector, it 
continues to face many chal-
lenges for the growth of this 
sector that forms the basis for 
the country’s development”. 

Although it is not the only 
important mechanism, the 
study points out to the impor-
tance and need for integration 
of producers and suppliers 
of agricultural inputs in the 
Global Value Chain to facilitate 
financing, access and transfer 
of technology, access to agri-
cultural inputs and production 
outflow.

From the mapping, the 
study by the Monetary Fund in 
Mozambique found that the 
country has 12% of the total 
area of cultivated land (exclud-
ing pastures, non-planted pas-
tures and perennial crops such 

as mangoes, chestnuts, grapes 
and citrus fruits) and out of 
this, 60% is concentrated in 
the provinces of Nampula, 
Zambézia and Tete. 

The map shows that the 
percentage of cultivated land 
is proportionally equal to the 
distribution of population by 
province; In general, the cen-
tral region is the most inhab-
ited by province in the country 
and with the largest cultivated 
land; Nampula with the larg-
est area of agricultural land is 
also relatively the most popu-
lous province in the country, 
following Zambézia and Tete, 
respectively; Nampula and 
Zambézia are the provinces 
with the largest portion of cul-
tivated land (with active agri-
culture) throughout the coun-
try; Although Manica also has 
a considerable portion, and it 
mostly consists of small and 
medium-scale farmers. 

The integration of pro-
ducers and suppliers of agri-
cultural inputs in the value 
chain brings considerable 
advantages. For example, in 
financing, in countries with 
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high real interest rates, pro-
ducers are able to obtain 
inputs without making use of 
equity – future production is 
“securitized”; in technology 
transfer, farmers are trained or 
advised directly by company 
technicians trained in this tech-
nology transfer process. Know 
how of the planting season, 
use of pesticides, planting and 
harvesting process is passed 
on to the producer. 

According to Alexis Mey-
er-Cirkel, financing through 
the value chain is one of the 
ways to ensure financial sup-
port to farmers to increase 
the purchasing capacity of 
improved inputs and through 
the same value chain or inter-
dependent markets for inputs 
and credits, which include: 
Contractual agriculture, in 
which the cooany responsi-
ble for acquiring the prod-
uct finances the necessary 
technology and charges it to 
the producer as part of the 
contract; Vertically integrated 
operations, where all stake-
holders, from the producer to 
the processor, are integrated 
into the value chain; and Agri-
cultural production regimes 
(e.g. grouped production).

Some agricultural 
challenges in 
Mozambique

Although the country has 
implemented several policies 
and strategies for the develop-
ment of the agricultural sector, 
with emphasis on the Action 
Plan for Food Production 

(PAPA) 2008-2011, Strategic 
Plan for the Development of 
the Agrarian Sector (PEDSA) 
2011-2020, National Fertilizer 
Plan in Mozambique 2012, 
National Plan for Investment 
in the Agrarian Sector (PNISA) 
2013-2017, Operational Plan 
for Agrarian Development 
(Prensa) 2015-2019, and SUS-
TENTA 2017, it continues to 
face significant challenges, 
such as: low productivity; lim-
ited coordination between dif-
ferent actors in the sector, such 
as IIAM, higher education insti-
tutions and agricultural exten-
sion services; financing and 
technology transfer, especially 
for small and medium-scale 
farmers; low public investment 
in the sector; integration into 
the value chain. 

Importance of the 
Green Revolution 
in reducing hunger 
and malnutrition  

While agriculture is consid-
ered the basis for the devel-
opment, it is also a catalyst 
for sustainable and inclusive 
growth and a driver for pov-
erty reduction and food inse-
curity. Therefore, the IMF con-
siders it important to focus 
on the Green Revolution to 
reduce hunger and malnutri-
tion in Mozambique. 

Since the 1960s, the Green 
Revolution (GR) is a process of 
incorporating mechanization 
and technologies into the agri-
cultural fields. A model of agri-
cultural production improve-
ment based on intensive use 

instituições do Ensino Superior e 
serviços de extensão agrícola; o 
financiamento e transferência de 
tecnologia, especialmente para 
agricultores de pequena e média 
escalas; o baixo investimento 
público no sector; e a integração 
na cadeia de valor. 

Importância da 
Revolução Verde na 
redução da fome e 
da desnutrição  
Enquanto a agricultura é 
considerada a base do 

desenvolvimento, ela tam-
bém é um catalisador do cres-
cimento sustentável e inclu-
sivo e motor para a redução 
da pobreza e da insegurança 
alimentar. Por isso, o FMI con-
sidera importante a aposta na 
Revolução Verde para reduzir 
a fome e a desnutrição em 
Moçambique. 

Com início na década 
de 1960, a Revolução Verde 
(RV) é um processo de incor-
poração de mecanização e 
de tecnologias nos campos 
agrícolas. Um modelo de 
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of synthetic and agrodefensive 
fertilizers in agriculture. 

Studies show that the 
Green Revolution has signif-
icantly contributed to reduc-
ing hunger and malnutrition 
in the world. For example, 
in India, the Green Revolu-
tion contributed to reducing 
poverty from 36% to 18.6% 
between 1983 and 2004-5 
and increasing agricultural 
production from 50 million 
to 285 million tons (1950-
2019). In Brazil, extreme pov-
erty and poverty decreased 

by 4.9% and 2.7%, respec-
tively between 2004 and 2006 
and agricultural production 
increased from 38 million 
to 236 million tons (1975-
2017). In Ethiopia, poverty 
decreased from 61.4% to 
31.8% between 2000 and 
2011 and agricultural pro-
duction increased from 0.7 
million to 4.5 million tons 
(1995-2018). In Ghana, pov-
erty has reduced from 50% 
to 43% and 26% in times 
of scarcity and abundance, 
respectively.

melhoria de produção agrí-
cola baseado no uso intensivo 
de fertilizantes sintéticos e 
agrodefensivos.

Estudos revelam que a 
RV contribuiu significativa-
mente para reduzir a fome e 
a desnutrição no mundo. Por 
exemplo, na Índia, a RV con-
tribuiu para reduzir a pobreza 
de 36% para 18.6% entre 
1983 e 2004-5, e aumentar 
a produção agrícola de 50 
milhões para 285 milhões de 
toneladas (1950-2019). No 
Brasil, a pobreza extrema e 

pobreza reduziram em 4.9% 
e 2.7%, entre 2004 e 2006, 
respectivamente, e a produ-
ção agrícola aumentou de 38 
milhões para 236 milhões de 
toneladas (1975-2017). Na 
Etiópia, a pobreza reduziu de 
61.4% para 31.8% entre 2000 
e 2011 e a produção agrícola 
aumentou de 0.7 milhões 
para 4.5 milhões de tonela-
das (1995-2018). No Ghana, 
a pobreza reduziu de 50% 
para 43% e 26% nas épocas 
de escassez e de abundân-
cia, respectivamente.
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